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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Outros

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
rravessa Prof. a  Nilda de Castro, s/'"'., Centro Boa Vista do Tupitu - Bahia - CEP 46850-000 

CNPJ 11718. 176/0001-25 176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 034/ 2020 

CONTRATO N.O 22412020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.' Muda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.17610001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado o Sr. Alberto José da Silva, Empreendedor Familiar Rural, CPF no. 
974.394.105-30, com endereço situado no Sitio Esperança, Assentamento Vale do 
Paraguaçu, Zona Rural de Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado 
(a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei nP 11.947, de 16/0612009 e Lei 
Federal 8.666/93 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 00112020, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 001/2020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 

CLÁUSULA QUARTA 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 	 e,  
Travessa Prof.a  Nilda de Castro, sln°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

_________ 	 CNN 13.718.17610001-25 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MOA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 00112020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de R$ 9.480,10 (Nove mil, quatrocentos e oitenta reais e dez centavos), 
correspondente ao fornecimento total de: 

NUMERO DE 
ORDEM 

DESCRIÇÃO UND QTDE 
PREÇO DE 

 AQUISIÇÃO 
VALOR 
TOTAL 

4 GOIABA Quilos 200 4,00 800,00 

6 ovos Dúzia 100 8,00 800,00 

7 ABOBORA Quilos 333 - 	 2,00 666,00 

9 CENOURA Quilos 285 3,50 997,50 

11 COENTRO Quilos 100 8,00 800,00 

13 BETERRABA Quilos 300 4,00 1.200,00 

14 PIMENTÃO Quilos - 153 4,50 688,50 

16 MELANCIA Quilos 1176 1,60 1.881,60 

17 MELÃO Quilos 143 - 3,50 500,50 

18 MANGA Quilos 181 3,50 633,50 

21 ACEROLA Quilos 85 2,50 212,50 

31 MAXIXE Quilos 100 3,00 300,00 

VALOR TOTAL 9.48040 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas 
e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
 Prota Nilda de Castro, sln°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CM' 46.850-000 JLravessa 

 CNPJ: 13.718.1761000125 	 ,. r I%.t vol4cte  sMfnOI 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 7.1.3 e 
7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
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• 	
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Fravessa Prof a  Nilda de Castro, 5/no , Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CM' 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

- 	 j6t va.&a 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judidalmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea "b", e 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior, 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
rravessa Prof.a  Nilda de Castro, sln°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.17610001-25 

o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16/0612009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

III. fiscalizar a execução do contrato; 

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim Lvessa Prof.' Nilda de Castro, s/n °., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr. a.  Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 001/2020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17/06/2013, pela Lei n.° 11.947, de 16/0612009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I. por acordo entre as partes; 

II. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

III. qualquer dos motivos previstos em lei. 
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a 	Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
[ravessa Prof. Nilda de Castro, s/?., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 t. 

CNPJ 13.718.17610001-25 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020; o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 20 de fevereiro de 2020. 

Empreendedor Familiar Rural 
CPF n°. 974.394.105-30 

TESTEMUNHAS: 

cpFg3b,jwo/,gp- 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
JLravessa Prof a  Nilda de Castro, s/n° ,Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CRI' 46850-000 

CNPJ 13.718.17610001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO.  03412020 

CONTRATO N.° 22512020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.176/0001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado o Sr. Antônio Muniz da Silva, Empreendedor Familiar Rural, CPF n°. 
910.400.355-15, com endereço situado à Rua Raimundo Lopes Pereira, s/n°, Assentamento 
Beira Rio, Zona Rural de Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado 
(a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e Lei 
Federal 8.666/93 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 00112020, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 001/2020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
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O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 001/2020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de R418SO$gezoitQ Mil areStsm$iPtjt 
correspondente ao fornecimento total de: 

NUMERO DE 
ORDEM 

DESCRIÇÃO UND QTDE 
 .. 

PREÇO DE 
AQUISIÇÃO 

VALOR 
TOTAL 

1 BANANA Dúzias 1666 4,00 6.664,00 

5 MANDIOCA Quilos —_147 4,50 661,50 

7 ABÓBORA Quilos - 333 2,00 666,00 

8 CEBOLA Quilos 500 4,00 2.000,00 

9 CENOURA Quilos 285 3,50 997,50 

10 TOMATE Quilos 500 3,50 1.750,00 

11 COENTRO Quilos 100 8,00 800,00 

12 BATATA DOCE Quilos 312 3,50 1.092,00 

13 BETERRABA Quilos 300 - 4,00 1.200,00 

14 PIMENTÃO VERDE Quilos 153 4,50 688,50 
15 MAMÃO Quilos —._181 3,00 543,00 

16 MELANCIA Quilos 1029 1,60 1.646,40 -- 	
VALOR TOTAL: 18.708,90 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas 
e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
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7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infraço, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 7.1.3 e 
7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
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7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitáção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que.será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea "b'Ç e 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
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o valor da parcela vencida. Ressalvadas os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0 , do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

I. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 	 lei 

Il. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

III. fiscalizar a execução do contrato; 

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a.  Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 00112020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17106/2013, pela Lei n.° 11.947, de 16106/2009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudiciai, nos seguintes casos: 

1. por acordo entre as partes; 
II. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
III. qualquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
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O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 20 de fevereiro de 2020. 

Lopes Cbmpc 
ito Municipal 

Empreendedor Familiar Rural 
CPF n°. 910.400.355-15 

TESTEMUNHAS: 

gPF/43(, ofey1nS2- 

CPFO?t \1. 	's _4 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

820E793CC45009C5C6B18960B7A139EA

sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof a  Nilda de Castro, slii° , Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

r 	 CNPJ 13.718.17610001-25 

fim 	PROCESSO ADMINISTRATIVO NO.  03412020 

CONTRATO N.° 22612020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.17610001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n 0  122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado a Sr.a  Andreia Santos de Almeida, Empreendedora Familiar Rural, CPF 
n°. 029.465.425-99, com endereço situado Sítio Ribeiro, Assentamento Crispim, Zona Rural 
de Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 1610612009 e Lei Federal 8.666193 e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública n 0  001/2020, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE no 
2612013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 00112020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios .da 
Agricultura Familiar, parte integrante, deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 	. 	. 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 

fl 
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O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 001/2020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiaç. o Ça) CONTRATADO A) receberá o 
valor total de 
tI*fltava!) correspondente ao fornecimento total de: 

NUMERO 
DE ORDEM 

DESCRIÇÃO UNO QTDE 
PREÇO DE 

 AQUISIÇAO 
VALOR 
TOTAL 

1 BANANA Dúzias 833 4,00 3.332,00 

9 CENOURA Quilos 285 3,50 997,50 

12 BATATA DOCE Quilos 312 3,50 1.092,00 

16 MELANCIA Quilos 1176 1,60 1.881,60 

18 MANGA Quilos 181 3,50 633,50 

19 MILHO VERDE Quilos 1250 1,00 1.250,00 

VALOR TOTAL: 9.18660 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas 
e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévia processo administrativo, garantida € ampla defesa e o 
contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrçôes leves. 
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7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 7.1.3 e 
7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 
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7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea "b", e 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penaldade ou inadimplência contratual 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 1 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 
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Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei ti. 0  11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

L modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de: ihfração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

III. fiscalizar a execução do contrato; 

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a. Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 001/2020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 1710612013, pela Lei n.° 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I. por acordo entre as partes; 
II. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
III. qualquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 
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É competente o Fora da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual tear e forma, na presença de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 20 de fevereiro de 2020. 

Andreia Santos de Almeida 
Empreendedora Familiar Rural 

CPF n 029.465.425-99 

TESTEMUNHAS: 

1 

CWS 3,  

CPFO7 o 1Q cï 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 03412020 

.. 	 CONTRATO N.° 22712020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA-
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.17610001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado o Sr. Antônio Lima da Silva, Empreendedor Familiar Rural, CPF n°. 
798.667.275-72, com endereço situado na Fazenda Grotão, 410, Região do Grotão, Zona 
Rural de Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16106/2009 e Lei 
Federal 8.666/93 e tendo em vista o que consta na Chamada. Pública n° 00112020, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, .de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
2612013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n. 0  00112020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
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O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após .a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 001/2020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura E 
valor total de 
ao fornecimento total de: 

nos quantitativos descritos no Projeto de 
miliar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
Teits**Lfltk3 correspondente 

NUMERO DE 
ORDEM 

DESCRIÇÃO UNO QTDE PREÇO DE 
 AQUISIÇÃO 

VALOR 
TOTAL 

5 MANDIOCA Quilos 294 4,50 1.323,00 

12 BATATA DOCE Quilos —_ 312 3,50 1.092,00 

25 FEIJÃO VERDE Litro 100 7,00 700,00 

26 FARINHA Quilos 150 6,00 900,00 

32 CAJÚ Quilos 200 2,50 500100 

33 FEIJÃO TIPO MANGALÔ Litros 100 6,00 600,00 

34 FEIJÃO TIPO ANDÚ Litros 200 6,50 1.300,00 

VALOR TOTAL: 6.415,00 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas 
e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrãtiyo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
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7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

7.1.5 Declaração de inidorieidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 7.1.3 e 
7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinántes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade i4 ue aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processa administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA, 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL D 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos d 
após a tramitação do Processo para instrução e 1k 
valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONE 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de 

na cláusula quinta, alínea "b", e 
, efetuará o seu pagamento no 

enquanto houver pendência de 
Je ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçâp de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos cjando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. . 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16/0612009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes, de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos inte 
particulares poderá: 

I. modificar unilateralmente o contrato para melhor ad 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de 
CONTRATADO; 

III. fiscalizar a execução do contrato; 

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financei 
remuneração respectiva ou a indenização por despc 

públicos sobre os interesses 

às finalidades de interesse 

contratual ou inaptidão do 

do ajuste. 

to sem culpa do CONTRATADO, 
rantindo-lhe o aumento da 

realizadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a.  Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 001/2020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17/06/2013, pela Lei n. 0  11.947, de 16/06/2009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

• I. por acordo entre as partes; 
II. pela inobservância de qualquer de suas 
III. qualquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
eu até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 
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É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 20 de fevereiro de 2020. 

Antônio Lima da Silva 
Empreendedor Familiar Rural 

CPFn°. 798.667.275-72 

TESTEMUNHAS: 

1 

CPFl34OfftlD/,,Z 

2 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

820E793CC45009C5C6B18960B7A139EA

sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 	 * 
ravessa Prol"' Nilda de Castro, sin° , Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 (i 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 03412020 

Li. . 	 CONTRATO N.° 22812020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNP] sob n.° 13.718.17610001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado o Sr. Antônio Gomes de Oliveira, Empreendedor Familiar Rural, CPF n°. 
929.902.905-91, com endereço situado no Assentamento Cambuí, n°. 50, Zona Rural de 
Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e Lei Federal 8.666193 e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2020, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 00112020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
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O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 00112020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO K,  o 
valor total de 

iif*js correspondente ao fornecimento total de 

NUMERO DE 
ORDEM 

DESCRIÇÃO UND QTDE 
PREÇO DE 

 AQUISIÇAO 
VALOR 
TOTAL 

2 CAJÁ Quilos 83 2,50 207,50 

4 GOIABA Quilos 200 4,00 800,00 

5 MANDIOCA Quilos 294 4,50 1.323,00 

7 ABOBORA Quilos 333 2,00 666,00 

12 BATATA DOCE Quilos 312 3,50 1. 92,00 

18 MANGA Quilos 181 3,50 633,50 

22 MARACWÁ Quilos 142 1,90 269,80 

VALOR TOTAL: 4.991,80 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas 
e previdenciários e quaisquer outras despesas necessáias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
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7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou • que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 7.1.3 e 
7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determirTantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

.7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

flFkJJi!ikDEL1 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea "b", .e 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidàção, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de pena idade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de /o, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 1610612009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos ir 
particulares poderá: 

I. modificar unilateralmente o contrato para melhor 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos 
CONTRATADO; 

III. fiscalizar a execução do contrato; 

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financei 
remuneração respectiva ou a indenização por desp 

públicos sobre os interesses 

às finalidades de interesse 

contratual ou inaptidão do 

do ajuste. 

to sem culpa do CONTRATADO, 
irantindo-lhe o aumento da 
realizadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a.  Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 00112020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17/0612013, pela Lei n.° 11.947, de 16/0612009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I. por acordo entre as partes; 
II. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
III. qualquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeir6. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
'Fra essa Prof.a  Nilda de Castro, sin°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia— CRi' 46.850-000 

CNPJ: 13.718.17610001-25 
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É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do TupimfBA  para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 20 de fevereiro de 2020. 

Empreendedor Familiar Rural 
CPF n°. 929.902.905-91 

TESTEMUNHAS: 

CPF 8 3,o!o,4o/( S)- 

2 

CPFô70. Y7  ~t, 66 
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

• AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.a  Muda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.17610001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupirr, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado o Sr. Elielson dos Santos Pinheiro, Empreendedor Familiar Rural, CPF 
n°. 071.124.885-08, com endereço situado na Fazenda Pé do Morro, Assentamento Pé do 
Morro, Zona Rural de Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16106/2009 e Lei 
Federal 8.666/93 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2020, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n 0  
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 001/2020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
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ravessa Prof.a  Nilda de Castro, sfn°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CIII' 46.850-000 ( 'Í 
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O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 00112020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o () CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de 

correspondente ao fornecimento total de: 

NUMERO DE 
ORDEM 

DESCRIÇÃO UNO QTDE 
PREÇO DE 

 AQUISIÇÃO 
VALOR 
TOTAL 

1 BANANA Dúzias 833 4,00 3.332,00 

3 LARANJA Quilos 500 4,00 2.000,00 

5 MANDIOCA Quilos 294 4,50 1.323,00 

7 ABÓBORA Quilos 333 2,00 666,00 

8 CEBOLA Quilos —_250 4,00 1.000,00 

9 CENOURA Quilos 285 3,50 997,50 

lo TOMATE Quilos . 	 500 3,50 1.750,00 

11 COENTRO Quilos 100 8,00 800,00 

12 BATATA DOCE Quilos 312 3,50 1.092,00 

14 PIMENTÃO VERDE Quilos 153 4,50 688,50 

16 MELANCIA Quilos 1029. 1,60 1.646,40 

17 MELÃO Quilos 285 3,50 997,50 

VALOR TOTAL: 16.292,90 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas 
e previdenciários e quaisquer outras despesas necessáas ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

CLAUSULA SETIMA 	 . 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

820E793CC45009C5C6B18960B7A139EA

sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

• 	 Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 	 à' 
ravessa Prof.a Nilda de Castro, s/&., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.17610001-25 
pr 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sol 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, 

a) não atender às especificações técnicas e os qui 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia coi 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os 
de referência, que apresente insegurança no dês 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e c 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas susp 
7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo cor 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidadE 

o valor do contrato, a depender do 

estabelecidos no contrato: 

à Administração: multa de 

Ïetos básicos, executivos e termos 
)lvimento das atividades ou que 
20%; 

com a Administração Pública 
elencadas no subitem 7.1.3 e 

com a Administração Pública 
s licitações e contratações no 
lhe foi imposta. 
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7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
2061 MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
(r\ 	2061 MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL Í4E ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLAUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos dE 
após a tramitação do Processo para instrução e lic 
valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CON1 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de 

na cláusula quinta, alínea "b' e 
, efetuará o seu pagamento no 

enquanto houver pendência de 
le ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de libera 
	

de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 	mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
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o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16106/2009 e demais legislaçõesrrelacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decor! 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta resç 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos ir 
particulares poderá: 

I. modificar unilateralmente o contrato para melhor 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos 
CONTRATADO; 

III. fiscalizar a execução do contrato; 

IV. aplicar sanções motivadas pela irexecução total  

ECEDOR o ressarcimento de danos 
de sua culpa ou dolo na execução 
ilidade à fiscalização. 

públicos sobre os interesses 

uação às finalidades de interesse 

ração contratual ou inaptidão do 

do ajuste. 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a. Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pblica n° 00112020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 1710612013, pela Lei n.° 11.947 de 1610612009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo; mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 	1 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se envia a mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalizaçãoj 
rescindido, de pleno direito, independentemente de 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I. por acordo entre as partes; 
II. pela inobservância de qualquer de suas 
III. qualquer dos motivos previstos em lei. 

sua efetivação, poderá ser 
ou interpelação judicial ou 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
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O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que acorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 20 de fevereiro de 2020. 

,

elder 1 op 	os 
P 

 '~ff' 

C4 p.Jo StAke-w---- 
Elielson dos Santos Pinheiro 

Empreendedor Familiar Rural 
CPF n°. 071.124.885-08 

TESTEMUNHAS: 

1  

CPF 

2  

CPFV O6 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

820E793CC45009C5C6B18960B7A139EA

sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 044

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 045

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa ProL' Nilda de Castro, sln°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13.718.17610001-25 

CA 	PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 03412020 

LA 	 CONTRATO ti.° 23012020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.' Muda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.176/0001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. no 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado a Sr.a Eliana Silva dos Santos, Empreendedora Familiar Rural, CPF n°. 
038.170.655-90, com endereço situado no Sítio Paraguaçu, Assentamento Crispim, Zona 
Rural de Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 1610612009 e Lei 
Federal 8;666193 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 00112020, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 001/2020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
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nViM44Ii4jW! 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 00112020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de 

ORP itiè, correspondente ao fornecimento total de: 

NUMERO DE 
ORDEM 

-

O  DESCRIÇÃO UND QTDE 
-. PREÇO DE 

AQUISIÇÃO 
VALOR 
TOTAL 

1 BANANA Dúzia 1666 4,00 6.664,00 

7 ABOBORA Quilos 333 2,00 666,00 

8 CEBOLA Quilos 250 4,00 1.000,00 

9 CENOURA Quilos 285 3,50 997,50 

11 COENTRO Quilos 100 8,00 800,00 

13 BETERRABA Quilos 300 4,00 1.200,00 

14 PIMENTÃO Quilos . . 	 153 . 	 4,50 688,50 

16 MELANCIA Quilos 1029 1,60 1.646,40 

17 MELÃO Quilos i285 3,50 997,50 

20 ALFACE 	 . Quilos 150 2,00 300,00 

23 COUVE Maço 100 2,00 200,00 

VALOR TOTAL: 15.159,90 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fisais, sociais, comerciais, trabalhistas 
e prévidenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SETIMA 
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7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

7, 1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato; por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de SeMços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%.do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade d rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 	 1 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando • frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sol 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, 

a) não atender às especificações técnicas e os qu 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia co 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os 
de referência, que apresente insegurança no des 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas susç 
7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar 
âmbito do Município até o cumprimento da penalid 

ov&or do contrato, a depender do 

estabelecidos no contrato: 

à Administração: multa de 

étos básicos, executivos e termos 
)lvimento das atividades ou que 
20%;: 

com a Administração Pública 
elencadas no subitem 7.1.3 e 

D com a Administração Pública 
-as licitações e contratações no 

lhe foi imposta. 
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7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e õ contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado  dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLAUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão .à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02 12 02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos desci 
após a tramitação do Processo para instrução e liquic 
valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CON1 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de 

na cláusula quinta, alínea "b'r,.e 
, efetuará o seu pagamento no 

enquanto houver pendência de 
lê ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de libera 
	

de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 

	
mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
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o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais corresponderes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO 
	

DOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decor 

	
sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo esta resi 
	

de à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos i:nt 
particulares poderá: 

I. modificar unilateralmente o contrato para melhor 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos ci 
CONTRATADO; 

III. fiscalizar a execução do contrato; 

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total 

sobre os interesses 

às finalidades de interesse 

contratual ou inaptidão do 

do ajuste. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof' Nilda de Castro, s/n °  , Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNN 13.718.17610001-25 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, . garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a.  Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 00112020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17/06/2013, pela Lei n.° 11.947, de 16106/2009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo,:  mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão S formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se envia 3 mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização pr minar à sua efetivação, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de nb ificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos 

I. por acordo entre as partes, 
II. pela inobservância de qualquer de suas condições; ft 
III. qualquer dos motivos previstos em lei. 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

JtT

ravessa Prof a  Nilda de Castro, /O  , Centro - Boa Vista do Tupim —Bahia - CEP 46 850-000 

 C
NPJ 13.718.1761000J-25 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tunim. 20 de fevereiro de 207ft 

Empreendedora ,b 
CPFn°. 038.1 

TESTEMUNHAS: 

1 

CPF 25 5jyÇ0,t0 ,8 «J_ 

CPF 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
rravessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13718176/0001-25 

fim 	PROCESSO ADMINISTRATIVO 11°. 03412020 

CONTRATO N.O  23112020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.17610001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n 0  122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado o Sr. Evanilson Silva dos Santos, Empreendedor Familiar Rural, CPF n°. 
008.086.175-08, com endereço situado Sítio Novo, Assentamento Beira Rio, Zona Rural de 
Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e Lei Federal 8.666193 e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2020, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal é informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 001/2020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
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Prefeitüra Municipal de Boa Vista do Tupim 
,4travessa Prof.a  Nilda de Castro, sin °., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/000125 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura .do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MOA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 001/2020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar,: o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de 

correspondente ao fornecimento total de: 

NUMERO DE
ORDEM 

. 

- DESCRIÇAO 
. 

UND QTDE 
PREÇO DE 

AQUISIÇÃO 
VALOR 
TOTAL 

2 CAJÁ Quilos 83 - 2,50 207,50 

3 LARANJA Quilos 1 100 4,00 400,00 

4 GOIABA Quilos 200 4,00 800,00 

5 MANDIOCA Quilos 
-

1 147 4,50 661,50 

12 BATATA DOCE Quilos 312 3,50 1.092,00 

13 BETERRABA Quilos 	.. 300 4,00 1.200,00 

15 MAMÃO 	 . . Quilos.. 181 - 3,00 543,00 

16 MELANCIA Quilos fl1176 1,60 1.881,60 

17 MELÃO Quilos 285 - I 3,50 997,50 

24 - LIMÃO  Quilos 1100 4,00 400,00 

27 QUIABO  Quilos 50 6,00 300,00 

VALOR TOTAL: 8.483,10 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fisb3is,.sÕciais, comerciais, trabalhistas 
e previdendários e quaisquer outras despesas necessá(as ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. . 

CLAUSULA SETIMA 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
,,travessa Prof.2  Nilda de Castro,s/n°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNIPJ: 13.718.176/0001-25 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infráções leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito, pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em, atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de ate 02 (dois) anos e multa sobr o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado a Administração Publica Municipal, quando 

a) não atender às especificações técnicas e os quar jtativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comnicação à Administração: multa de 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os p  jetos 	executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desé 'jolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10%:' 20%; 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e c4ratar  com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspS"ísões elencadas no subitem 7.1.3 e 
7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo corilrato  com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de utras licitações e contratações no 
âmbito do Município ate o cumprimento da penalidad que lhe foi imposta 
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• 	 Prefeitura Municipal de Boa 	ii do Tupim 
rãvessa Prof. Nilda de Castro, s/n°., Centro - Boa Vi: 

	
Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/01 
rr 	 --.. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade ue aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com:  as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que •a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativc garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa a Contratada, sob pena de multa 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato corre -o a conta das seguintes dotações 
orçamentarias 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONP 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos d 
após a tramitação do Processo para instrução e li: 
valor correspondente às entregas do mês anterior 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONT! 
liquidação da obrigação financeira, em virtude  de 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

na cláusula quinta, alínea "b", e 
,, efetuará o seu pagamento no 

enquanto houver pendência de 
le ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE: que não seguir a forma de liberal  de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de fQ) mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
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i do Tupim 
Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
5 

não efetivados os repasses 

Prefeitura Municipal de Boa V 
ravessa Prof.a  Nilda de Castro, /0•  Centro - Boa Vista 

_________ 	CNPJ: 13.718.176/000. 

o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos q 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, procedér-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações»relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo . prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à, disposição para comprovação. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrenfii de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta respons bilidade a fiscalização.  

CLÁUSULA DECIMA QUINTA 1 11U1 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos intsses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

I. modificar unilateralmente o contrato para melhorquação às finalidades de interesse 
publico, respeitando os direitos do CONTRATADO, 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos dE ifraçáo contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 	. 

III. fiscalizar a execução do contrato; 

IV aplicar sanções motivadas pela inexecução total ,o 6arcial do ajuste 
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Prefeitura Municipal de Boa Vsta do Tupim 
fravessa Frof a  Nilda de Castro, s/n° , Centro - Boa Vst do Tupim - Bahia - CM' 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176100à 25 	. 
.::::..; 	. . .... .rato .... 

sem 

.. ..... . 

do 

....... 

CONTRATADO Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o caR* 	culpa 	 , 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro» garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesasjjá realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a. Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 001/2020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17106/2013, pela Lei n.° 11.947 de 1610612009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer te 
	

mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão r formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se enviaa mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização p? li minar a sua efetivação, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de :n ificaç o ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: '1  

1 por acordo entre as partes, 
II pela inobservância de qualquer de suas condições, 
III qualquer dos motivos previstos em lei 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Trascssa Prof." Nilda de Castro, s/n°., Centro - Boa Vista: do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

• CNPJ: 13.718.17610001-25 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Evanilson Silva dos San/os 
Empreendedor Familiar Rural 

CPFn°. 008.086.175-08 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/n°,Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46850-000 

CNPJ 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 03412020 

CONTRATO N.O  23212020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.176/0001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado o Sr. Eliandro da Silva Guerra, Empreendedor Familiar Rural, CPF n°. 
034.657.785-37, com endereço situado Fazenda Boa Esperança, Zona Rural de Boa Vista 
do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/0612009 e Lei Federal 8.666/93 e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2020, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 00112020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Lravessa Prof. Nilda de Castro, sfn°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CE? 46.850-000 

CNPJ: 13.718.1761000125 
P')'.Mt& IIpt4 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MOA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 001/2020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, .0 Ça) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de Jt$ fl56Ø,6O biS mil q4eMâ eâiiiõIiii1 
bentavos), correspondente ao fornecimento total de 

NUMERO DE 
ORDEM 

DESCRIÇÃO UNO QTD E 
PREÇO DE 
AQUISIÇÃO 

VALOR 
TOTAL 

3 LARANJA Quilos —_450 4,00 1.800,00 

4 GOIABA Quilos 100 - 4,00 400,00 

5 MANDIOCA Quilos 294 4,50 1.323,00 

7 Quilos - 333 2,00 666,00 

8 CEBOLA Quilos . . 
500 4,00 2.000,00 

13 BETERRABA Quilos - . 	 300 4,00 1.200,00 

15 MAMÃO Quilos 181 3,00 543,00 

16 MELANCIA 	 . Quilos 1176 1,60 1.881,60 

17 	. MELÃO Quilos ±_142 3,50 497,00 

19 MILHO Quilos 1,1250 1,00 1.250,00 

. 	 . 	 . 	 . 	

VALOR TOTAL» 11.560,60 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão inc 
humanos e materiais, assim como com os encargos 
e previdenciários e quaisquer outras despesas nece 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses ab 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade 

as despesas com frete, recursos 
sociais, comerciais, trabalhistas 
ao cumprimento das obrigações 

relacionadas serão aplicadas as 
infração, sem prejuízo de sanções 
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Prefeitura Municipal de Boa ViMa do Tupim 
Lravessa Prof.aNBda de Castro, sul0., Centro - Boa Vista do Tupim —Bahia-- C}P 46.850-000  

CNPJ: 13.718.17610001-25 

civis e criminais, após o prévio processo administrativo,, garantidá a ampla defesa e o 
contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobrêo valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender!, às especificações técnicas e os quattkativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10%à 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa • e prévia com tinicação à Administração: multa de 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% 20%; 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 7.1.3 e 
7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo cor rato  com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de.[$utras  licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidadeque lhe foi imposta. 
7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contjtar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determintes da punição ou até que seja 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
d.Travcssa P rof.a Muda de Castro, sln°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia -.- CEP 46.850-000 

________ 	
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade:  que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.13, facultada a defesa do interessado no respectivo 

:. 	processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL :  DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos der 
após a tramitação do Processo para instrução e liq9i 
valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRI 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de p 

na cláusula quinta, alínea "b", e 
, efetuará o seu pagamento no 

enquanto houver pendência de 
de ou inadiniplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de lib 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa 
o valor da parcela vencida. Ressalvados os ca 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

de recursos para pagamento do 
mais juros dê 0,1% ao dia, sobre 

rido não efetivados os repasses 
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Prefeitura Municipal de Boa Vkta do Tupim 
JLravessa  Prof a  Nilda de Castro, sin°  , Centro — Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13718  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo pazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta respons4biudade à fiscalização. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos intekJs 
particulares poderá: 

1. modificar unilateralmente o contrato para melhor 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos d 
CONTRATADO; 

III. fiscalizar a execução do contrato; 

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total:( 

públicos sobre os interesses 

às finalidades de interesse 

contratual ou inaptidão do 

1 do ajuste. 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o.ccçtrato  sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas 
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Prefeitura Municipal de Boa vta do Tupim 	 * 
 Prof Nilda de Castro, s/n°  , Centro - Boa Vista1  oTupim - Bahia - CEP46 850-000 JLraVessa 

 CNPJ 13.718.1761000 1-25 
- . 
	 .y . 	 •-j ø%4i 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a.  Maria VilmaPereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 001/2020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17/0612013, pela Lei n.° 11.947, de 16106/2009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão se 
correspondências, que somente terá validade se envick 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização 
rescindido, de pleno direito, independentemente de 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I. por acordo entre as partes; 
II. pela inobservância de qualquer de suas condiçõe: 
III. qualquer dos motivos previstos em lei. 

formais e expressas, por meio de 
riediante registro de recebimento 

finar à sua el fetivação, poderá ser 
cação ou interpelação judicial ou 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a 
	

total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer prim 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 	 - 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupun  
ravessa Prof a  Nilda de Castro, s/n°, Centro -  Boa Vasta do Tupim - Bahia - CLI' 46.850-000 

CNPJ 13.718.176/0001- ;25 
. 	 ... 	 .L 

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato; 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam oípresente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, ria presença de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 20 de fevereiro de 2020. 

1 

k 
Eliandrô da Silva 1uerra 

Empreendedor Familiar Rural 
CPFn°. 034.657.785-37 

TESTEMUNHAS: 

1 5i600 f0j L 

cfk&/o dD $aZ 3o 
2 

CPF  (9 _____ 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
ravessa Prof.' Nilda de Castro, s/n°., Centro -- Ba.-.Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 4 

________ 	 CNPJ 13 71$ J76/000125 

Ckf 	PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 03412020  

CONTRATO N.O 23312020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.176/0001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Elelder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado a Sr.a  Fernanda dos Santos Costa, Empreendedora Familiar Rural, CPF 
n°. 038.171,675-98, com endereço situado no Assentamento Beira Rio, s/n°, Zona Rural 
de Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/0612009 e Lei Federal 8.666193 e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 00112020, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

_1CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 00112020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemebte de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à s 1ua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
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O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n. 0  00112020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar;: o (a?,CONTRATADO (A receberá o 
valor total de $ **66O tø*L LIu'*óss 1SeníS!$;S*t1 
cntayo), correspondente ao fornecimento total de 

NUMERO 
DE ORDEM 

- DESCRIÇÃO UNO QTDE 
PREÇO DE 

AQUISIÇÃO 
VALOR 
TOTAL 

3 LARANJA Quilos 200 4,00 800,00 

5 MANDIOCA Quilos 294 4,50 1.323,00 

s ovos Dúzia 200 8,00 1.600,00 

12 BATATA DOCE Quilos 312 3,50 1.092,00 

16 MELANCIA Quilos 1176 1,60 1.881,60 

25 FEIJÃO VERDE Litro 100 7,00 700,00 

26 FARINHA Quilos 150 6,00 900,00 

VALOR TOTAL: 8.296,60 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas 
e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
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7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de lO%:a  20%; 

7.1.5 Declaração de inïdoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspeões elencadas no subitem 7.1.3 e 
7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar 
âmbito do Município até o cumprimento da penalid 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos de 
promovida a reabilitação perante a própria autor 

com a Administração Pública 
is licitações e contratações no 
lhe foi imposta. 

r com a Administração Pública 
:es da punição ou até que seja 

aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL PE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea "b", e 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no 
valor Correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de %, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16/0612009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

I. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos dei fração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

III, fiscalizar a execução do contrato; 

IV aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiroJ garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesjjá realizadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a.  Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente. contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n 0  001/2020, pela Resolução 
CD/FNDE n. 0  26, de 17/06/2013, pela Lei n.° 11.947, de 1610612009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I. por acordo entre as partes; 

II. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

III. qualquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

E competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Boa Vista dc 

1./Fernanda dos Santos COStCT 

Empreendedora Familiar Rural 
CPFn°. 038.171.675-28 

TESTEMUNHAS: 

[1 

CPFO L1/i7 —a 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 03412020 

LA1 	 CONTRATO N.° 23412020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNP] sob n. 0  13.718.17610001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n 0  122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado a Sr.a  Ivanice Araújo de Oliveira Santos, Empreendedora Familiar Rural, 
CPF n°. 038.532.935-06, com endereço situado no Assentamento Aliança, s/n°, Zona Rural 
de Boa Vista doTupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições Lei n. 0  11.947, de 16/0612009 e Lei Federal 8.666193 e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 00112020, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 00112020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
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O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrária 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo LIDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 001/2020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de Ri o 

iw  
00ao4 correspondente ao fornecimento total de 

NUMERO 
DE ORDEM 

DESCRIÇÃO UND QTDE AQuisiçÃo VALOR TOTAL 

1 BANANA Dúzias 1.666 4,00 6.664,00 

3 LARANJA Quilos !00 4,00 2.000,00 

5 MANDIOCA - Quilos $7 4,50 661,50 

7 ABÓBORA Quilos 3 33 2,00 666,00 

8 CEBOLA Quilos 5,00 4,00 2.000,00 

10 TOMATE Quilos poo 3,50 1.750,00 

11 COENTRO Quilos ØO 8,00 800,00 

12 BATATA DOCE Quilos __ ______ 3,50 1.092,00  

14 PIMENTÃO VERDE Quilos $3 4,50 - 688,50 

16 MELANCIA Quilos 
4k

029 1,60 1 646,40 

VALOR TOTAL: 17968,40 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão in 	as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos 	sociais, comerciais, trabalhistas 
e previdenciários e quaisquer outras despesas nece 	ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

820E793CC45009C5C6B18960B7A139EA

sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 074

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 075

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof? Nilda de Castro, s/n°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia— CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 	 . 
.lb.V(nft.. I.pm 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) ano s, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezés em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito v 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa só 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, 

a) não atender às especificações técnicas e os 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os 
de referência, que apresente insegurança no des' 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas su 
7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar 
âmbito do Município até o cumprimento da penalic 

frustrar os objetivos do contrato, 

do contrato, a depender do 

estabelecidos no contrato: 

à Administração: multa de 

ietos básicos, executivos e termos 
)lvimento das atividades ou que 
20%; 

com a Administração Pública 
elencadas no subitem 7.1.3 e 

com a Administração Pública 
s licitações e contratações no 
lhe foi imposta. 
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7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA, 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.13, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL pE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL E ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos dE 
após a tramitação do Processo para instrução e 1k 
valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CON1 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de 

na cláusula quinta, alínea "b", e 
, efetuará o seu pagamento no 

enquanto houver pendência de 
de ou inadimplênCia contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de lib 
	

de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa 	mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
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o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 10, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16106/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO 
	

ECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decor 

	
de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo esta resi 
	

lidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos inti 
particulares poderá: 

I. modificar unilateralmente o contrato para melhor à 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

TI. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos d 
CONTRATADO; 

III. fiscalizar a execução do contrato; 

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total c 

públicos sobre os interesses 

às finalidades de interesse 

contratual ou inaptidão do 

parcial do ajuste. 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a. Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 00112020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 1710612013, pela Lei n.° 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo fórmal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I. por acordo entre as partes; 

II. pela inobservância de qualquer de suas condições;, 

III. qualquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
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O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Boa Vista do 

vanZte Araujo de Oliveira Santo 
Empreendedora Familiar Rural 

CPF n°. 038.532.935-06 

TESTEMUNHAS: 

CPF3QC/O/Wéo4eS2 

cpFo.Vt-é5--pé 
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2Lravessa 	
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupiin 

 Prof.a Nilda de Castro, 	Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
 CNPJ: 13.712.1761000125 

IM4e.W 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 03412020 

CONTRATO it° 23512020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.17610001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado o Sr. Jaime de Souza Ferreira, Empreendedor Familiar Rural, CPF n°. 
171.069.948-55, com endereço situado Na Fazenda Região do Crispim, s/n°, Zona Rural 
de Boa Vista doTupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições Lei n. 0  11.947, de 16/06/2009 e Lei Federal 8.666193 e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 00112020, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
2612013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 00112020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
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O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda 'do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo tIDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 00112020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de ffilÊ, $$4Z4tXMSÇ 
critvÕ, correspondente ao fornecimento total de 

NUMERO 
DE ORDEM 

- DESCRIÇAO UND QTDE 
- PREÇO DE 
AQUISIÇÃO 

VALOR 
TOTAL 

1 BANANA Dúzias 1666 4,00 6.664,00 

5 MANDIOCA Quilos 147 4,50 661,50 

7 ABÓBORA Quilos 333 2,00 666,00 

8 CEBOLA Quilos :500 4,00 2.000,00 

9 CENOURA Quilos 
. 
285 3,50 997,50 

10 TOMATE Quilos Jsoo 3,50 1.750,00 

11 COENTRO Quilos . 100 8,00 800,00 

12 BATATA DOCE Quilos 1i312 3,50 1.092,00 

14 PIMENTÃO VERDE Quilos 1.153 4,50 688,50 

16 MELANCIA Quilos 
- 

1029 1,60 1.646,40 

18 MANGA Quilos .11 3,50 633,50 

15 MAMÃO Quilos :11 3,00 543,00 

VALOR TOTAL: 18.142,40 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão 
humanos e materiais, assim como com os encarç 
e previdenciários e quaisquer outras despesas n 
decorrentes do presente contrato. 

:luíclàs as despésas com frete, recursos 
fisclais, sociais, comerciais, trabalhistas 
ssaiias ao cumprimento das obrigações 
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7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comi 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os : 
de referência, que apresente insegurança no desei 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% 

à Administração: multa de 

básicos, executivos e termos 
?nto das atividades ou que 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 7.1.3 e 
7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo: contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedira o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município ate o cumprimento da penalidadeue lhe foi imposta 
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7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANIJT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea "b", e 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidção, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendênda de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberao de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2 p'o, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
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o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR  o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

L modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

III. fiscalizar a execução do contrato; 

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a. Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 00112020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17106/2013, pela Lei n.° 11.947, de 1610612009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

1. por acordo entre as partes; 

II. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

III. qualquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
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O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Rna Vi-ta dn Tunim. 20 de fevereiro de 2020. 

enç 
Jaime de Souza Ferreira 

Empreendedor Familiar Rural 
CPF n°. 171.069.948-55 

TESTEMUNHAS: 

CPF R6,ofolt1o42- 

CPFC '  « 2Y b5 -oâ 
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CA 	PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 034/2020 

CONTRATO N.O 23612020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Bá Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.176/0001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n 0  75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado o Sr. José Marinho de Oliveira, Empreendedor Familiar Rural, CPF n°. 
550.214.505-06, com endereço situado no Lot. Novo Paraíso, Quadra 22, Lote 05, 
Assentamento Beira Rio, Zona Rural de Boa Vista doTupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 
1610612009 e Lei Federal 8.666/93 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 
00112020, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 001/2020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
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O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 00112020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de J$  tfl3,1oó miÇscitosè 
correspondente ao fornecimento total de: 

NUMERO DE 
ORDEM 

- DESCRIÇÃO UNO QTDE 
PREÇO DE 

AQUISIÇÃO 
VALOR 
TOTAL 

1 BANANA Dúzias 1666 4,00 6.664,00 

5 MANDIOCA Quilos 147 4,50 661,50 

7 ABÓBORA Quilos 333 2,00 666,00 

16 MELANCIA Quilos 1176 1,60 1.881,60 

24 LIMÃO Quilos iod 4,00 400,00 

25 FEIJÃO VERDE Litro 1100 7,00 700,00 

26 FARINHA Quilos 150 6,00 900,00 

27 QUIABO Quilos [[50 6,00 300,00 

33 FEIJÃO TIPO MANGALÔ Litro 1100 1 	6,00 600,00 

VALOR TOTAL: 12.773,10 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão 
humanos e materiais, assim como com os encarc 
e previdenciários e quaisquer outras despesas n 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravid 

s as despesas com frete, recursos 
is, sociais, comerciais, trabalhistas 
is ao cumprimento das obrigações 

relacionadas serão aplicadas as 
ifração, sem prejuízo de sanções 
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civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório; 

7,1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos pardais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os p 
de referência, que apresente insegurança no desei 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas su 
7.1.4. 

jetos básicos, executivos e termos 
)lvimento das atividades ou que 
20%; 

ir com a Administração Pública 
elencadas no subitem 7.1.3 e 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedira o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município ate o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta 
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CNPJ: 13.718.17610001-25 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea "b", e 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
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o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § lO, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16/0612009  e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

I. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

III. fiscalizar a execução do contrato; 

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente! 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a. Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 00112020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17106/2013, pela Lei n.° 11.947, de 1610612009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I. por acordo entre as partes; 

II. pela inobservância de qualquer de suas condições;. 

TIL qualquer dos motivos previstos em lei. 
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W4 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, 

José Marinho de Oliveira 
Empreendedor Familiar Rural 

cPFn°. 550.214.565-06 

TESTEMUNHAS: 

CPFÇ 04 Woig» 

CPFO rV 	15 — 
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... 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 03412020 

LLt!i. 	CONTRATO N.° 23712020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNP] sob n.° 13.718.176/0001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado o Sr. José Antônio Oliveira da Silva, Empreendedor Familiar Rural, CPF 
n°. 018.500.145-90, com endereço situado no Sitio Horizonte, 340, Assentamento Crispim, 
Zona Rural de Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/0612009 e Lei 
Federal 8.666/93 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 00112020, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em: 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
2612013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 001/2020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
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S 	Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 	 à 

Travessa Prof ' Nilda de Castro, s/n° ,Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46850-000 
CNPJ 13 718 176/0001-25 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MOA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 00112020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de R$11429IO  (OiFÇ ajbcepto 
correspondente ao fornecimento total de: 

NUMERO DE 
ORDEM DESCRIÇÃO UNO QTDE PREÇO DE 

 AQUISIÇÃO 
VALOR 
TOTAL 

1 BANANA Dúzias 1566 4,00 6.564,00 

4 GOIABA Quilos 100 4,00 400,00 

11 COENTRO Quilos 100 8,00 800,00 

13 BETERRABA Quilos 150 4,00 600,00 

16 MELANCIA Quilos 1176 1,60 1.881,60 

18 MANGA Quilos 181 3,50 633,50 

20 ALFACE Pé 100 2,00 200,00 

21 AcEROLA Quilos 100 2,50 250,00 

VALOR TOTAL: 11.429,10 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas 
e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
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civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dpis) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de lO% a 20%; 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 7.1.3 e 
7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de iutras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidadeue lhe foi imposta. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
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_________ 	 CNPJ: 13.718.17610001-25 
7.3 Declaração de inidoneidade parã licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea "b", e 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência Contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16106/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 	 1 

III. fiscalizar a execução do contrato; 

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a.  Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 001/2020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17/0612013, pela Lei n.° 11.947, de 16106/2009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I. por acordo entre as partes; 

II. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

III. qualquer dos motivos previstos em lei. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

820E793CC45009C5C6B18960B7A139EA

sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 099

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 100

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Boa Vista do' 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
JLravessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n °., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.17610001-25 
ftp",  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

E competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

r - 
1 

José Antônio Oliveira da Silva 
Empreendedor Familiar Rural 

CFF n°. 018.500.145-90 

TESTEMUNHAS: 

CPF 

CPFÜW'L 	S- 
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ek 	PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 03412020 

CONTRATO N.° 23812020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n. 0  13.718.176/0001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado o Sr. Juscelino Almeida Santana, Empreendedor Familiar Rural, CPF n°. 
286.655.895-20, com endereço situado no Sitio Sussuarana, Assentamento Crispim, Zona 
Rural de Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e Lei 
Federal 8.666193 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 00112020, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 001/2020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar •e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
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O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 00112020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de R$4889t90 £qeaçnl! oifâee 	 svcs 
ceritavS), correspondente ao fornecimento total de 

NUMERO DE 
ORDEM 

DESCRIÇÃO UND QTDE   PREÇO DE 
AQUISIçÃO  VALOR TOTAL 

1 BANANA Dúzias 1666 4,00 6.664,00 

3 LARANJA Quilos 500 4,00 2.000,00 

5 MANDIOCA Quilos 147 4,50 661,50 

7 ABÓBORA Quilos 333 2,00 666,00 

9 CENOURA Quilos 285 3,50 997,50 

10 TOMATE Quilos 50 3,50 1.750,00 

11 COENTRO Quilos ido 1 	8,00 800,00 

12 BATATA DOCE Quilos 312 3,50 1.092,00 

14 PIMENTÃO VERDE Quilos 13 4,50 688,50 

16 MELANCIA Quilos 1029 1,60 1.646,40 

17 MELÃO Quilos 2ã5 3,50 997,50 

18 MANGA Quilos Ïái 3,50 633,50 

31 MAXIXE Quilos 10 3,00 300,00 

VALOR TOTAL: 18.896,90 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluíØs as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiSis, sociais, comerciais, trabalhistas 
e previdenciários e quaisquer outras despesas necessátas ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10%a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% 20%; 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e coilLratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspen ões elencadas no subitem 7.1.3 e 
714 
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7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea "b", e 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 
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CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplêricia da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0 , do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16106/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

I. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

III. fiscalizar a execução do contrato; 
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IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro; garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a.  Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 00112020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17/06/2013, pela Lei n.° 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I. por acordo entre as partes; 

II. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

1H. qualquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Boa Vista do 

1 

idedor Familiar Rural 
n°. 286.655.895-20 

TESTEMUNHAS: 

ifrci4h 

CPF_____ 

2 

CPF O 	''4 4 _t b- 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

820E793CC45009C5C6B18960B7A139EA

sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 107

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 108

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 	 4 	

fil 

Wfravessa Prof.' Nilda de Castro, s/n o ., Centro — Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

ii 	Iw.. 	,Iflt 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 03412020 

CONTRATO N.° 23912020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof. °  Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.17610001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado a Sr.a  Lenilda dos Santos Oliveira Ferreira, Empreendedora Familiar 
Rural, CPF n°. 072.712.765-99, com endereço situado no Sitio Campo Alegre, Povoado de 
Amparo, Zona Rural de Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado 
(a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16106/2009 e Lei 
Federal 8.666/93 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 00112020, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
2612013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 00112020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
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O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 001/2020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 

. 	
- 

valor total de Rt%5L*7t%OaMsPt$abSS 
correspondente ao fornecimento total de: 

NUMERO DE 
ORDEM DESCRIÇÃO UNO QTDE 

AQUISIÇÃO VALOR TOTAL 

1 BANANA Dúzia 16 4,00 6.664,00 

4 GOIABA Quilos zdó 4,00 800,00 

9 CENOURA Quilos 25 3,50 997,50 

11 COENTRO Quilos ido 8,00 800,00 

13 BETERRABA Quilos 10 - 4,00 600,00 

14 PIMENTÃO Quilos 14 4,50 688,50 

16 MELANCIA Quilos 10 1,60 1.646,40 

17 MELÃO Quilos 24 5, 3,50 997,50 

18 MANGA Quilos 1 3,50 633,50 

19 MILHO Quilos  1,00 1.250,00 

1H VALOR TOTAL: 15.077,40 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluís as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos flsis, sociais, comerciais, trabalhistas 
e previdenciarios e quaisquer outras despesas necessa'tas ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
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7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de ate 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobré o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, qiando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os pjetos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desenf'olvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas multa de 10% 20%, 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e corftratar com a Administração Publica 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas susper4ões elencadas no subitem 7.1.3 e 
7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo cortáto  com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedira o mesmo de participar de 4putras licitações e contratações no 
âmbito do Municipio ate o cumprimento da penaIidaddue lhe foi imposta 
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7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

:Promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos di 
após a tramitação do Processo para instrução e 1h 
valor correspondente às entregas do mês anterior 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CON1 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de 

na cláusula quinta, alínea "b", e 
, efetuará o seu pagamento no 

enquanto houver pendência de 
Je ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de libera 
	

de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 	mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
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o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

I. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

III. fiscalizar a execução do contrato; 

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total oüparcial do ajuste. 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro; garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a.  Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar— CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 001/2020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17106/2013, pela Lei n.° 11.947, de 16/0612009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização prelir 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notil 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I. por acordo entre as partes; 

II. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

III. qualquer dos motivos previstos em lei. 

à sua efetivação, poderá ser 
D ou interpelação judicial ou 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
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O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

E competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Boa Vista dc 

nilda dos Santos Oliveira Ferre 
Empreendedora Familiar Rural 

CPF n°. 072.772.765-99 

TESTEMUNHAS: 

CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 03412020 

LL. 	CONTRATO N.° 24012020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.17610001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n 0  75076829 e CPF n° 122.710[395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado a Sr.a  Maria Odete Barbosa da Silva, Empreendedora Familiar Rural, CPF 
n°. 126.230.778-35, com endereço situado Rua Fábio Henrique Cerqueira, n°. 142, Sítio 
Santa Helena, Assentamento Beira Rio, Zona Rural de Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-
000, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.° 
11.947, de 1610612009 e Lei Federal 8.666/93 e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública n° 001/2020, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
2612013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 00112020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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CLÁUSULA QUARTA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 00112020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de $ OtóMefriíjj)J correspondente ao 
fornecimento total de: 

NUMERO 
DE ORDEM 

DESCRIÇÃO UNO QTDE 
AQUISIÇÃO VALOR TOTAL 

4 GOIABA Quilos 300 4,00 1.200,00 

5 MANDIOCA Quilos 294 4,50 1323,00 

6 ovos Dúzias 200 8,00 1.600,00 

9 CENOURA Quilos 285 3,50 997,50 

14 PIMENTÃO Quilos 153 4,50 688,50 

15 MAMÃO Quilos 181 3,00 543,00 

20 ALFACE Pé 15Ô 2,00 300,00 

23 COUVE Maço ioõ 2,00 200,00 

25 FEIJÃO VERDE Litro 100 7,00 700,00 

34 FEIJÃO TIPO ANDU Litro 100 6,50 650,00 

VALOR TOTAL: 8.202,00 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluíts as 
humanos e materiais, assim como com os encargos fis»is, si 
e previdenciários e quaisquer outras despesas necessqks a 
decorrentes do presente contrato. 

com frete, recursos 
erciais, trabalhistas 
mto das obrigações 

CLÁUSULA SÉTIMA 
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7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os p4jetôs:básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% 209/o; 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas su 
7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar 
âmbito do Município até o cumprimento da penalid 

com a Administração Pública 
elencadas no subitem 7.1.3 e 

ato com a Administração Pública 
utras. licitações e contratações no 
iue lhe foi imposta. 
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7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação• 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL Õ ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descrifr na cláusula quinta, alínea "b", e 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidão, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRAT.O enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de pen pdade ou inadimplência contratual 

CLAUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaç$ de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de o, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
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o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16/0612009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos 
particulares poderá: 

I. modificar unilateralmente o contrato para melhor 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de 
CONTRATADO; 

III. fiscalizar a execução do contrato; 

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total 01 

públicos sobre os interesses 

uação às finalidades de interesse 

contratual ou inaptidão do 

do ajuste. 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a.  Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 00112020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17/06/2013, pela Lei n.° 11.947, de 16106/2009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização 
rescindido, de pleno direito, independentemente de 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I. por acordo entre as partes; 

II. pela inobservância de qualquer de suas condições;. 

III. qualquer dos motivos previstos em lei. 

à sua efetivação, poderá ser 
o ou interpelação judicial ou 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
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O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 20 de fevereiro de 2020. 

Municipal 

Maria Odete Barbosa da Silva 
Empreendedora Familiar Rural 

CPF n°. 126.230.778-35 

TESTEMUNHAS: 

1 

CPF 

2 )M 

CPFOCX1.4b __c; 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 03412020 

CONTRATO N.° 24112020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista dp 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.17610001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado a Sr.a  Maria Anita Sousa Rodrigues, Empreendedora Familiar Rural, CPF 
n°. 982.948.575-72, com endereço situado na Fazenda Santa Cruz, Região do Morro Preto, 
Zona Rural de Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n. 0  11.947, de 16/0612009 e Lei 
Federal 8.666/93 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2020, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
2612013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 001/2020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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CLÁUSULA QUARTA 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 00112020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLAUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritas no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Aqricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de RS*4» JSÍWWSWaJISI*WS*ÍI* 
St&fd), correspondente ao fornecimento total de 

NUMERO 
DE ORDEM 

DESCRIÇÃO UND QTDE 
AQUISIÇÃO 

VALOR TOTAL 

5 MANDIOCA Quilos —__24 4,50 1.323,00 

6 OVOS Dúzias 200 8,00 1.600,00 

15 MAMÃO Quilos ____ 3,00 543,00 

21 ACEROLA Quilos iØ 2,50 250,00 

22 MARACUJÁ Quilos 14 1,90 269,80 

24 LIMÃO Quilos 5 
1 

0 4,00 200,00 

34 FEIJÃO TIPO ANDU Litros 246 6,50 1.300,00 

VALOR TOTAL: 5.485,80 

b) No valor mencionada na cláusula sexta estão inc 
humanos e materiais, assim como com os encargos 
e previdenciários e quaisquer outras despesas nece! 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravid 
civis e criminais, após o prévio processo admir 
contraditório: 

s as despesas com frete, recursos 
is, sociais, comerciais, trabalhistas 
is áà cumprimento das obrigações 

relacionadas serão aplicadas as 
infração, sem prejuízo de sanções 
o, garantida a ampla defesa e o 
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7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10%j 20%; 

7.1.5 Declaração de inidoneidadé para licitar e 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas sw 
7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar 
âmbito do Município até o cumprimento da penalid 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos dete 
promovida a reabilitação perante a própria autorid 

:ptratar com a Administração Pública 
eriiões elencadas no subitem 7.1.3 e 

:ontrato com a Administração Pública 
de outras licitações e contratações no 
de que lhe foi imposta. 

)ntratar com a Administração Pública 
miantes da punição ou até que seja 
ide que aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

76 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea "b", e 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior. H 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penáljdade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçb de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de;?r4o, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
o valor da parcela vencida Ressalvados os casos qiando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16/0612009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos inter 
	

públicos sobre os interesses 
particulares poderá:  

I. modificar unilateralmente o contrato para melhor 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos 
CONTRATADO; 

III. fiscalizar a execução do contrato; 

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindiro 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financei 
remuneração respectiva ou a indenização por despE 

às finalidades de interesse 

contratual ou inaptidão do 

do ajuste. 

ttrato sem culpa do CONTRATADO, 
garantindo-lhe o aumento da 

já realizadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a.  Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 001/2020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17/06/2013, pela Lei n.° 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I. por acordo entre as partes; 

II. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
III. qualquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeic. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 
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É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Boa Vista dc 

Maria Anua Sousa Rodrigues 
Empreendedora Familiar Rural 

CPF n°. 982.948.575-72 

TESTEMUNHAS: 

CPF £3t, ojo, g0 j, &a- 

CpFp?r 'hgyg4ç —o 
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tk4fl 	PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 03412020 

L.LT#J9$sL 	 CONTRATO N.° 24212020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof. Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.17610001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado a Sr.a  Maria Elza Medrado de Alexandrino, Empreendedora Familiar 
Rural, CPF no. 445.307.305-49, com endereço situado no Assentamento Aliança, s/n°, Zona 
Rural de Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e Lei 
Federal 8.666/93 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2020, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 001/2020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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CLÁUSULA QUARTA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 00112020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de R$ 5.924,60 (Cinco mil novecentos e vinte e quatro reais e sessenta 
centavos), correspondente ao fornecimento total de: 

NUMERO 
DE ORDEM 

DESCRIÇÃO UND QTDE  
PREÇO DE AQUISIÇÃO  

 VALOR TOTAL 

4 GOIABA Quilos 200 4,00 800,00 

6 ovos Dúzias - 200 8,00 1.600,00 

15 MAMÃO Quilos 18b 3,00 543,00 

16 MELANCIA Quilos 1.176 1,60 1.881,60 

21 ACEROLA Quilos 10 2,50 250,00 

24 LIMÃO Quilos  4,00 200,00 

34 FEIJÃO TIPO ANDQ Litro 10d 6,50 

1 

	

VALOR TOTAL: 

650,00 

5924,60 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão inc 
	

despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos 

	
ciais, comerciais, trabalhistas 

e previdenciários e quaisquer outras despesas neçe: 	cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1 Ao CONTRATADO quê incidir nas hipóteses 
	• relacionadas serão aplicadas as 

seguintes sanções, graduadas conforme a gravid 
	

infração, sem prejuízo de sanções 
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civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20°k; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10%a20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com 
de referência, que apresente insegurança •no 
comprometa a segurança das pesoas: multa de 

7.1.5 Declaração de inidoneidãde para licitar 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas s 
7.1.4. 

básicos, executivos e termos 
?nto das atividades ou que 

com a Administração Pública 
ilencadas no subitem 7.1.3 e 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo cor i'ato  com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de putras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penaIidadIque lhe foi imposta. 
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7.3 Declaração de inidoneidade para Licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos  contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 	. 	. . 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AçÕÉS DO PROGRAMA NACIONI 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONA 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos de 
após a tramitação do Processo para instrução e liqi 
valor correspondente as entregas[do mês anterior 

Não será efetuado qualquer pagaiino ao CONT 
liquidação da obrigação financeira, em  virtude de 

enquanto houver pendência de 
lé ou inadimplência contratual. 

CLAUSULA DECIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de ft 
	

cursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa 

	
juros de 0,1% ao dia, sobre 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

quinta, alínea "b", e 
o seu pagamento no 
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o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16/0612009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo  de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos. as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, aprçsentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando a disposição para comprovação 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA 

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNCEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrenç pie sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responafrjlidade a fiscalização 

CLAUSULA DECIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos intd ses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

I. modificar unilateralmente o contrato para melhor 4 quação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos d 	ifraçã ) contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

III. fiscalizar a execução do contrato; 

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total 	parcia do ajuste. 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio económico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a. Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 00112020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17/06/2013, pela Lei n.° 11.947,ide 16/0612009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer te: 
	

mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada às suas condições" essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deve ão er formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se ei vinda mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a, fc 
rescindido, de pleno direito, independer 
extrajudicial, nos seguintes casos 

:Øi minar à sua efetivação, poderá ser 
e rlfftificação ou interpelação judicial ou 

I. por acordo entre as partes; 

II. pela inobservância de qualquer de suas condiôp 

III. qualquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

II 	 1 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

820E793CC45009C5C6B18960B7A139EA

sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 134

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 135

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Boa Vista do T,inim 9(1 çjp fa,ornirn rlcs 7fl9fl 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
jTravessa Prof. 9  Nilda de Castro, 5/11°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

e 	 CNPJ 13.718.17610001-25 

o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

1tA1nALc 4c9jg /JlLÇCLY1 d2Ae 
Maria Elza Medrado de Alexandrino 

Empreendedora Familiar Rural 
C'PFn°. 445.307.305449 

TESTEMUNHAS: 

1 

CPF. 

CPF 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

820E793CC45009C5C6B18960B7A139EA

sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 135

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 136

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.sI  Nilda de Castro, /0•,  Centro Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

e 	CNIPJ 13.718.17610001-25 

Ckt 	PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 03412020 

LAJ 	CONTRATO N° 24312020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.176/0001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado a Sr.a  Maria das Graças Bispo dos Santos Barros, Empreendedora 
Familiar Rural, CPF n°. 004.646.585-51, com endereço situado na Fazenda Alto Bonito, 
Região do Jordão, s/n°, Zona Rural de Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 
16/06/2009 e Lei Federal 8.666/93 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 
001/2020, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947,. de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
26/2013 e suas alterações, de acordo com aChamada Pública n.° 001/2020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros 	iticios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de V 

	
de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alim 	s da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.00 

	
vinte mil reais) por Declaração de 

Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente 	produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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•Q_.  

CLÁUSULA QUARTA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 001/2020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos q 
	

descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da 

	
RATADO (A) receberá o 

valor total de R$ 7.640,30 (Se 
correspondente ao fornecimento t 

	
de: 

NUMERO 
DE ORDEM DESCRIÇÃO UNO Q4E  PREÇO DE 

ISIÇÂO VALOR TOTAL 

2 CAIA Quilos 2,50 207,50 

5 MANDIOCA Quilos 2 4,50 1 323,00 

9 CENOURA  Quilos 2j $ 3,50 997,50 

11 COENTRO Quilos iffi,  8,00 800,00 

21 ACEROLA Quilos 5 j 2,50 142,50 

22 MARACWA Quilos - 1,90 269,80 

23 COUVE Maço - 1 - 2,00 200,00 

24 LIMÃO Quilos 1 -- 4,00 400,00 

28 BEIJU DE TAPIOCA Unidade 6 2,50 1 500,00 

29 GOMA Litros 1 - 5,00 - 750,00 

30 PUBA Litros 1 7,00 1_050,00  

VALOR TOTAL: 7640,30 

b) No valor mencionado na cláusu a sexta estão inclui s as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim corno :om os encargos fi is, sociais, comerciais, trabalhistas 
e .previdenciários e quaisquer outn s despesas necessá is ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

IA 

CLAUSULA SETIMA 
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7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os 	 estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia 
	

à Administração: multa de 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

7.13 Declaração de inidoneidade para licitar e coqtratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas sus prôes elencadas no subitem 7.1.3 e 
7.1.4. 

UEI j; 

____ 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

820E793CC45009C5C6B18960B7A139EA

sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 138

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 139

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
fravessa Prof' Nilda de Castro, s/n° , Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

e 	CNPJ: 13.718.1761000125 	 9 4kiC hpøiz 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade •que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL. DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de Jistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo; garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 	 . 	. .. . 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descr os na cláusula quinta, alínea "b' e 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidão, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do imes anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRAT*O enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de perÇ ade ou inadimplência contratual. 

HW 
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CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
o valor da parcela vencida. Ressalvadõs os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplêncla da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à Øisposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO 
	

ECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decor 

	
de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo esta resi 
	

ilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE enp razão da supremacia dos inti 
particulares poderá:  

1 modificar unilateralmente o contrato para melhor c 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO, 

II rescindir unilateralmente o contrato, nos casos d 
CONTRATADO, 

III fiscalizar a execução do contrato, 

ses públicos sobre os interesses 

uaçâo as finalidades de interesse 

ração contratual ou inaptidão do 
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IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total oü• parcial do ajuste. 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a.  Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 001/2020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17/06/2013, pela Lei n.° 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

ÓIEIJ.1I1T!íf&l4t1Mi 

As comunicações com origem neste contrato deverão er formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se envia a mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminf a sua efetivação, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de ntificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos 

I. por acordo entre as partes; 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunha. 

Boa Vista do Tupim, 20 de fevereiro de 2020. 

/ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N0 . 03412020 

CONTRATO N.° 24412020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.176/0001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n 0  122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado a Sr.a  Maria Rosineide da Silva, Empreendedora Familiar Rural, CPF n°. 
064.007.534-78, com endereço situado no Assentamento Crispim, n 0 . 35, Zona Rural de 
Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/0612009 e Lei Federal 8.666/93 e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública n 0 '001/2020, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE no 
2612013 e suas alterações, de acordo com a Chamadã. Pública n.° 00112020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros: alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento, 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros aliment 
	

da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,0 

	
te mil reais) por Declaração de 

Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente a 	rodução, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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1 - 

CLÁUSULA QUARTA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto dê Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 001/2020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de 
correspondente ao fornecimento total de 

NUMERO 
DE ORDEM 

DESCRIÇÃO UND QTDE 
_-

AQUISIÇÃO 
VALOR TOTAL 

7 ABÓBORA Quilos - 33 2,00 - 666,00 

9 CENOURA Quilos - 25 i 3,50 997,50 

11 COENTRO Quilos -  -: 8,00 800,00 

13 BETERRABA Quilos  4,00 1 200,00 

14 PIMENTÃO Quilos -15 H 4,50 688,50 

17 MELÃO Quilos - 2 q. 3,50 1 015,00 

18 MANGA Quilos 1E 3,50 633,50 

23 COUVE Maço 10' 2,00 200,00 

27 QUIABO Quilos  6,00 300,00 

VALOR TOTAL 6 500,50 	- 

b) No valor mencionado na Cláusula sexta -estão i 
humanos e materiais, assim como com os êncarg 
e previdenciarios e quaisquer outras despesas ne 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

as despesas com frete, recursos 
, sociais, comerciais, trabalhistas 

s ao cumprimento das obrigações 
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7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a.20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade dá rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anãs, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visap frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Publica Municipal. E 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sohr valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado a Administração Publica Municipal, ando 

a) não atender as especificações técnicas e os quan ' itativos estabelecidos no contrato 
multa de 10% a 20%, 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e previa com' nicação a Administração multa de 
10% a 20%, 

c) prestar serviço ou fornecer em deacordo com os p jetos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no dese olvimento das atividades ou que 
comprometa a segura;  nça das pessoas multa de 10% 20%, 

7.1.5 Declaração de inidoneldacie para licitar e co rtar com a Administração Publica11
quando o licitante incorrer por duas vezes nas:suspei es elencadas no subitem 7.1.3 e 
714 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo cpr ato com a Administração Publica 
esteja em vigor, impedira o mesmo 'de participar de,, Jtras licitações e contratações no 
âmbito do Município ate o cumprimerto da penalidade üe lhe foi imposta 
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7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com às demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correr$o à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 MANUT, DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACION? 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA 1' 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

\L DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

scritos na cláusula quinta, alínea "b' e 
uidção, efetuará o seu pagamento no 

TDO enquanto houver pendência de 
edákdade ou inadimplência contratual. 

recursos para pagamento do 
is juros de 0,1% ao dia, sobre 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber e s.documentos c 
após a tramitação do Processo p raipstução e 
valor correspondente às entregas do mês anterioi 

Não será efetuado qualquer 
liquidação da obrigação fina 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE 
	

ciuir a forma de 1 
CONTRATADO FOR: 
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o valor da parcela vencida; Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos doFNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16/0612009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta rsponsabilidade a fiscalização 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia d inteifesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

I. modificar unilateralmente ocontrato para melhor, a, quação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 	

ii 

1H fiscalizar a execução do contrato, 

IV. aplicar sanções motivadas pela nexecução total oq1arcial  do ajuste. 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a.  Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - cAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 00112020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 1710612013, pela Lei n.° 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá vafldade se enviada rhediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização prhminar a sua efetivação, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de n tificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos 

I. por acordo entre as partes, 

II pela inobservâpcia de qualquer de suas condições,' 

III qualquer dos motivos previstos em lei 	 ' 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  
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O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

E competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 03412020 

CONTRATO N.° 24512020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.17610001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. no 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado a Sr.a  Marli dos Santos Oliveira, Empreendedora Familiar Rural, CPF n°. 
063.305.245-05, com endereço situado na Lagoa das Cabaças, s/n°, Zona Rural de Boa 
Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e Lei Federal 8.666/93 e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2020, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947; de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n:.O 001/2020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gênero 
	

tícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 

	
de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrymer 

CLÁUSULA TERCEIRA. 

O limite individual de venda de gêneros alimen 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000, 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

da Agricultura Familiar e do 
unte mil reais) por Declaração de 
produção, conforme a legislação 
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CLÁUSULA QUARTA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- IlDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo .MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 00112020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)jeceberá o 
valor total de $ 18 ØiibM 
correspondente ao fornecimento total de: 

NUMERO 
DE ORDEM 

DESCRIÇÃO UNO QTDE AQUISIÇÃO VALOR TOTAL 

1 BANANA Dúzia 1.66 4,90 6.664,00 

7 ABÓBORA Quilos 16 2,00 - 332,00 

8 CEBOLA Quilos 500 4,00 - 2 000,00 

9 CENOURA Quilos 2 3,50 997,50 

—_10 TOMATE Quilos - 5019 3,50 1_750,00 

11 COENTRO Quilos 10 
- 

8,00 800,00 

12 BATATADOCE Quilos - 30 3,50 1 _092,00 

14 PIMENTÃOVERDE Quilos 1 4,50 688,50 

15 MAMÃO Quilos 3,00 543,00 

25 FEIJÃOVERDE Litro  7,Õ0 

- 

700,00 

27 QUIABO Quilos  6,00 300,00 

VALOR TOTAL- 15867,00 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluí Is asdespesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fis is, sociais, comerciais, trabalhistas 
e previdenciarios e quaisquer outras despesas necessc Ç'às ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato 

RI: 
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CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos pardais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no • prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura 

7.1.2.1  A multa dobrara a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse publico e da possibilidade da rescisão contratual, 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois)anos', conforme definidos abaixo 

a) de ate 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) veze em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias, 

b) de ate 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visari o frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Publica Municipal 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois 
prejuízo causado à Administração 

a) não atender as especificações tecnícas e os quê 
multa de 10% a 20%, 

b) Deixar de fornecer, sem justa caus e previa cor 
10%a20%, 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com 
de referência, que apresente 

1 
insegurança no c 

comprometa a segurança das pssos- multa de 

7.1.5 Declaração de inidonedade para licitar 
quando o licitante incorrer por duas vzes nas si 
7.1.4. 

e 

do contrato, a depender do 

ativos estabelecidos no contrato 

icação a Administração multa de 

etos básicos, executivos e termos 
dvimento das atividades ou que 

a Administração Pública 
3das no subitem 7.1.3 e 
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7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o  contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA : !IDO ;TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.13, facultada a cfesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas .  

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a contrataqk no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administratiNo4  garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa aC rntratada, sob pena de multa 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato cor4 o a conta das seguintes dotações 
orçamentarias 

02 12 02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL N ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
33903000 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO !; MUNICIPAL DE EDUÇAÇAO 
2061 	MANUT DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 	 1 

FONTE 01 

CLAUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descI s na cláusula quinta, alínea "b", e 
após a tramitação do Processo para 	 o instrução e liqui ã, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior. ~ 	i 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRAT '0 enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de pen dade ou inadimplência contratual. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Fravessa Prof ' Nilda de Castro, s/no., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46850-000 

CNPJ 13.718.17610001-25 
. 	 . 	

. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1°k ao dia, sobre 
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 10, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16106/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a gota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FOF ECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrent de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta respons ilidade à fiscalização. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos int 
particulares poderá:  

1 modificar unilateralmente o contrato para melhor a 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de?pfi 
CONTRATADO; 

s públicos sobre os interesses 

às finalidades de interesse 

contratual ou Inaptidão do 
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• 	 Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
WIravessa Prof. Nilda de Castro, sln°., Centro—Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.17610001-25 
(.0' 

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou, parcial do ajuste. 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
CLAUSULA DECIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a. Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 00112020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17/0612013, pela Lei n.° 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato, for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se enviad mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização pre!irnin 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notifica 
extrajudicial, nos seguintes casos 

I. por acordo entre a partes, 

II pela inobservância de qualquer de suas condições, 

III qualquer dos motivos previstos em lei 

à sua efetivação, poderá ser 
D ou interpelação judicial ou 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
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• 	 Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/n°., Centro - Soa Vista do Tupim —Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
, 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Marli dos Santos Oliveira 
Empreendedora Familiar Rural 

CFF n°. 063.305.245-05 

TESTEMUNHAS: 

6h9 59C/SRLAA4? 

CPF 831c,wil,82- 

2 
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a 	Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof. Nilda de Castro, s/n °., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.17610001-25 ... 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 03412020 

CONTRATO N.° 24612020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.176/0001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado o Sr. Manoel Messias Silva dos Santos, Empreendedor Familiar Rural, 
CPF n°. 270.246.795-49, com endereço situado na PA Beira Rio, Assentamento Beira Rio, 
Zona Rural de Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16106/2009 e Lei 
Federal 8.666/93 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2020, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de. 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 001/2020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto d 

1 
e Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de, venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20,000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente a sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
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O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo tIDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n. 0  001/2020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (Aj receberá o 
valor total de *$ 
correspondente ao fornecimento total de: 

NUMERO 
DE ORDEM 

DESCRIÇÃO UND QTDE Nui~KÃo VALOR TOTAL 

2 CAJÁ Quilos 83 2,50 207,50 

4 GOIABA Quilos 200 4,00 800,00 

5 MANDIOCA Quilos 294 4,50 1.323,00 

12 BATATA DOCE Quilos 31,21 3,50 1.092,00 

13 BETERRABA Quilos 34': 4,00 1.200,00 

15 MAMÃO Quilos 1I 3,00 543,00 

16 MELANCIA quilos 1~J  1,60 1 881,60 

21 ACEROLA quilos 5 2,50 145,00 

27 QUIABO quilos  6,00 300,00 

VALORTOTAL 749240 

b) No valor mencionado na clausula sexta estão mcli 
humanos e materiais, assim como com os encargos fi 
e previdenciarios e quaisquer outr as despesas neces' 
decorrentes do presente contrato 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas h ipóteses ab 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade 

as despesas com frete, recursos 
;, sociais, comerciais, trabalhistas 
s ao cumprimento das obrigações 

relacionadas serão aplicadas as 
ifração, sem prejuízo de sanções 

H.i1H. . 	

•• 	 •i1 
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civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imouvado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez; limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre: o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, qiando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa delo%a2O%, 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e previa com9rucação a Administração multa de 
10%a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os pr 
de referência, que apresente insegurança no deséri 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e cor 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas susper 
7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo co,n 
esteja em vigor, impedira o mesmo de participar de 
âmbito do Município ate o cumprimento da penalidade 
7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou conti 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determir, 

etos básicos, executivos e termos 
i.lvimento :das atividades ou que 
)flO/,,. 

atar com a Administração Pública 
Ses elencadas no subitem 7.1.3 e 

to com a Administração Pública 
itras licitações e contratações no 
ue lhe foi imposta. 
ar com a Administração Pública 
ites da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DA$ AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL D CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos  na cláusula quinta, alínea "b", e 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidção, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação1 financeira, em virtude do penudade ou inadimplência contratual 

CLAUSULA DECIMA & 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberar ) de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de o, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
o valor da parcela vencida Ressalvados os casos ando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.  
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a 	Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof a  Nilda de Castro, sln° ,Centro - Boa Vista do Tupim —Bahia - CEP 46850-000 

CNPJ: 13.718.176/000..25 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

I. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
publico, respeitando os direitos do CONTRATADO, 

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO, 

III fiscalizar a execução do contrato, 

IV aplicar sanções motivadas pela inexecução total 
our&ca 

 do ajuste 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o cotrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 1  barantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas ja realizadas 
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Prefeitura Municipal de Boa vista do Tupim 	 . 
Travessa Prof." Nilda de Castro, sul0., Centro - Boa Vista 10 Tupim - Bahia - CEP 46.850-0(1(1 

CNPJ: 13.718.17610001-25 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a.  Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no 001/2020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17/06/2013, pela Lei n.° 11.947, de 1610612009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser fermais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar  sua efetivação, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos 

1 por acordo entre as partes, 

II pela inobservância de qualquer de suas condições, 

III qualquer dos motivos previstos em lei 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

O presente contrato vigorara da sua assinatura ate a en rega total dos produtos adquiridos11
ou ate 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primei 

ci 
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Prefeitura Municipal de Boa Vi ~ta do Tupim 
!Travessa P rof.a Nilda de Castro, sln°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CM' 46.850-000 

CNPJ: 13.718.17610001-25 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tunim. 20 de fevereiro de 2020. 

fanoel Messias Silva dos Santos 
Empreendedor Familiar Rural 

CPF n°. 270.246.795-49 

TESTEMUNHAS: 

CPF 

CPFO9cXY14Ç_Ot 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
ravessa Prof.'  Nilda de Castro, s/n° , Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

________ 	 CNPJ: 13.718.17610001-25 
. 	 . 	

. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°, 03412020 

LS, 	 CONTRATO N.° 24712020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.176/0001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado o Sr. Paulo Santana dos Santos, Empreendedor Familiar Rural, CPF n°. 
019.722.365-63, com endereço situado na Fazenda Riacho Alegre, Povoado do Cambuí, 
Zona Rural de Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 1610612009 e Lei 
Federal 8.666/93 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2020, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE no 
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 001/2020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,OQ (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente a sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar.  

CLÁUSULA QUARTA 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
.Wfravessa Frof.' Nilda de Castro, s/n"., Centro ~  Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.17610001-25 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MOA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 001/2020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, oÇa) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de «$ Q$Q ($te&jnptp teals S&itS*3 correspondente ao 
fornecimento total de 

NUMERO DE DESCRIÇÃO UND QT r ÇDÃ!O  VALOR TOTAL 

2 CAJÁ Quilos  2,50 207,50 

3 LARANJA Quilos 50 4,00 2.000,00 

5 MANDIOCA Quilos 2$4 4,50 1.323,00 

6 ovos Dúzia 10 8,00 800,00 

7 IABÓBORA Quilos - 33i 2,00 666,00 

12 BATATA DOCE Quilos - .. 3,50 1.092,00 

22 MARACUJÁ Quilos  1,90 269,80 

24 LIMÃO -  Quilos  4,00 400,00 

32 CAIU Quilos 10(1; -  2,50 250,00 

VALOR TOTAL: - -  7008,30 

b) No valor mencionado na cláusulà 
humanos e materiais, assim como a 
e previdenciários e quaisquer outras 
decorrentes do presente contrato. 

*ta estão 
os encarg 
spçsas rie' 

ncl4s s despesas com frete, recursos 
)s fihis1 sociais, comerciais, trabalhistas 
:es t5a0  cumprimento das obrigações 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir 	 adas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas con 	a graviclacic 	 sem prejuízo de sanções 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
1'raessa Prof.a  Nilda de Castro, sin°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNIPJ: 13.718.1761000145 

civis e criminais, após o prévio processo administrati ! voi garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 	 1 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito 
	

frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o 
	

do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, qüar 

a) não atender às especificações técnicas e os quart 
	

)5 estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%, 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia cai 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer eM descordo com os 
de referência, que apresente insegurança no dês 
comprometa a segurança das pessoas multa de 10 

7.1.5 Declaração de unidoneidde para licitar e c 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas susr 
714 

icação à Administração: multa de 

tos básicos, executivos e termos 
iimento das atividades ou que 

com a Administração Pública 
lencadas no subitem 7.1.3 e 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo 	ato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedira o mesrp  de participar de utras licitações e contratações no 
âmbito do Município ate o cumprupento da penalida& que lhe foi imposta 
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CNN; 13.718.176/0004-25 	
3ll6Fãr 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à 
	

3tartte no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo ãdr 

	
ativo. garantida a ampla defesa e o 

contraditório, contado da notificação admini 
	

à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato 
orçamentarias 

02 12 02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES PQPGRIMÀ  NÀcJo 
3390 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

rqo a conta das seguintes dotações 

ESCOLAR 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE E[ 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO P 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLÁUSULA NONA 

ESCOLAR 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descr os na cláusula quinta, alínea "b", e 
após a tramitação do Processo pa a instrução e liquid ção, efetuará o seu pagamento no 

11

valor correspondente às entregas lo mês anterior. - 

Não será efetuado qualquer pagai iento ao CONTRAT )O enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de p 

11 

er, idade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não1 seguir a forma de libera o de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multado à, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
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f

-

avessa Prof.' Nilda de Castro, sin°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0091-25 

o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. - 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceqer-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interc 
particulares poderá: 

I. modificar unilateralmente o contrato para melhpr açç 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO  

II. rescindir unilateralmente o contrato, nos caso de 1 j 
CONTRATADO; 

III. fiscalizar a execução do contratq 

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução toa! o.( 

E' 

ses públicos sobre os interesses 

uação às finalidades de interesse 

ração contratual ou inaptidão do 

wcial do ajuste. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

a 	Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
rravessa Frof a  Nilda de Castro, sino, Centro -Boa Vista do Tupim - Bahia -CEP 46.850-000 

CNPJ 13.718.17610001-25 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a.  Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 00112020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 1710612013, pela Lei n.° 11.947, de 16/0612009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contratq for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se envida mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização p 
rescindido, de pleno direito, independentemente de i 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I. por acordo entre as partes; 

II pela inobservância de qualquer de suas condições 

1H qualquer dos motivos previstos em lei 

ninar à sua efetivação, poderá ser 
9cação ou interpelção judicial ou 

1 
Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

820E793CC45009C5C6B18960B7A139EA

sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 169

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 170

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vita do Tupim 
travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam O: presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Boa Vista do 

Lo 
Paulo Santana dos Santos 

Empreendedor Familigr Rural 
CPFn°. 019.722.365-63 

TESTEMUNHAS: 

1 	vt4oD s4SY 

CPF 

2 

CPF 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
'1'ravessa Próf.a  Nilda de Castro, sfn04  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

NP .. 

tA 	PROCESSO ADMINISTRATIVO No.  03412020 

CONTRATO N? 24812020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof. a  Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNP] sob n.° 13.718.17610001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado o Sr. Raimundo Cirilo dos Santos, Empreendedor Familiar Rural, CPF n°. 
637.937.095-15, com endereço situado no Sítio Volta Alegre, Assentamento Beira Rio, Zona 
Rural de Boa Vista do Tupím-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e Lei 
Federal 8.666193 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 00112020, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 00112020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os 
	alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Pr 
	

Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Inc 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 2 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, refer 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

da Agricultura Familiar e do 
inte mil reais) por Declaração de 
produção, conforme a legislação 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
ravessa ProV' Nilda de Castro, s/n° ,Centro —Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46850-000 _________ 	CNPJ 13 718 176/0001-25 

CLÁUSULA QUARTA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibitizada pelo N1DA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 00112020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á me fliante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de *&i8 	4ØØt*m11jdjjflto3 Inqu 

correspondente ao fornecimento total de: 

NUMERO DE 
ORDEM 

DESCRIÇÃO UNO -  QTI UISIÇÃO 
VALOR TOTAL 

1 BANANA Dúzia - i. és - 	 4,00: 6.664,00 

3 LARANJA . 	 Quilos 2! 4,00 1.000,00 

5 MANDIOCA Quilos - 2 - 	 4,50 1_323,00 

7 ABÓBORA .quilos 3 - 	 2,00 666,00 

8 CEBOLA Quilos .5 400 - 2.000,00 

9 CENOURA Quilos 2 3,50 - 1_032,50 

10 TOMATE Quilos 5@0 3,50 - 1_750,00 

11 COENTRO Quilos 1 8,00 800,00 

14 PIMENTÃO VERDE Quilos  - 4,50 - 738,00 

16 MELANCIA Quilos - 1 1,60 - 1 646,40 

18 MANGA Quilos 1 - 	 3,50 633,50 

' R VALO 18253,40 

b) No valor mencionado na cláusul sexta estão inclq bis as despesas 
humanos e materiais, assim como dom os encSgos 

fi 
 is, sociais, con

11 li 1

e previdenciários e quaisquer outra despesas i ecess ias ão cumprim 
decorrentes do presente contrato. 1 11  

com frete, recursos 
erciais, trabalhistas 
?nto das obrigações 
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____ 	 Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
,,travessa Prof.a  Nilda de Castro, sino., Centro -  Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176t000125 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) ve2 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito vis 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) aros e multa sob 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, 

a) não atender às especifcações téchicas e os qua 
multa de 10% a 20°k; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e previa cor 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os 
de referência, que apresente insegurança no desÉ 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 109 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas susr 
714 

conforme definidos abaixo: 

em atraso, por mais de 15 (quinze) 

o frustrar os objetivos do contrato, 

do contrato, a depender do 

estabelecidos no contrato: 

à Administração: multa de 

básicos, executivos e termos 
nto das atividades ou que 

r com a Administração Pública 
elencadas no subitem 7.1.3 e 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
1rravessa Prof.' Nilda de Castro, s/n °., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

_________ 	
CNPJ 13.718.17610001-25 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a contratar te no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrEitiv3 garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa a optratada, sob pena de multa 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato corr ídl  a conta das seguintes dotações 
orçamentarias 

02 12 02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO 
2061 	MANUT DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL *E F ALIMENTAÇÂO ESCOLAR 
3390 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 	 II 

02 12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 	 jl 
2051 	MANUT DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL 11  À\UMENTAÇÂO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 	 iF 
FONTE 01 	 1i 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os:documentos des cis na cláusula quinta, alínea "b", e 
após a tramitação do Processo para instrução e liqu •o,  fetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior. 1 
Não será efetuado qualquer paamento ao CONTR.A1 

110 
 eiquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira, em virtude de pe liç1d1 ou inadimplência contratual. 

Il f  71 i 1,1 
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S Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
tfravessa Prof.' Ndda de Castro, s/no., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CM' 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001 1 25 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de Iiberaçb de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa. de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos qdando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n. 0  11.947, de 16106/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete, em 
Fiscais de compra, os Termos de keo 
bem como o Projeto de Venda de;  ( 
Alimentação Escolar e documentos ane 

guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
bimento, apreentados nas prestações de contas, 
êneros Alimeltícios  da Agricultura Familiar para 
:os, estandodisposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CÇ 
causados ao CONTRATANTE ou a terc 
do contrato, não excluindo ou redün 

CLAUSULA DECIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da s  
particulares poderá:  

RATADO FOPECEDOR o ressarcimento de danos 
)s, decorrents de sua culpa ou dolo na execução 
esta respns»ilidade à fiscalização. 

dos 
	

públicos sobre os interesses 

1. modificar unilateralmente o contrato para melhr a:  'equação às finalidades de interesse 
publico, respeitando os direitos doCONTRATADO- 1  

II rescindir unilateralmente o con,roto, nos csos c Infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO, 	 1 

III fiscalizar a execução do contrate, 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

820E793CC45009C5C6B18960B7A139EA

sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 175

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 176

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

à sua efetivação, poderá ser 
o ou interpelação judicial ou 

a 	Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
fravessa Prof a  Nilda de Castro, s!n° ,Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46850-000 

CNPJ 13.718.176/0001-25 
. 	 - 

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o cotrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a. Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no 001/2020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17/06/2013, pela Lei n.° 11.947, de 16/0612009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer te 
	

mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato dever 
correspondências, que somente terá validade se en 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA; PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a fc 
rescindido, de pleno direito, independer 
extrajudidal, nos seguintes casos: 

I. por acordo entre as partes; 

II. pela inobservância de qualquer de si 

III. qualquer dos motivos previstos 11 em 1 

r fo mais e expressas, por meio de 
i ME diante registro de recebimento 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
 Prof 1  Ndda de Castro, s/n° ,Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46850-000 JLravessa 

 CNPJ: 13.718.17610001-25 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Boa Vista do TuDim. 20 de fevereiro de 2020. 

Raimundo Cirilo dos Santos 
Empreendedor Familiar Rural 

CPFn°. 637.937.095-15 

TESTEMUNHAS: 

CPF Ofbtí*bt 
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• . 	 Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
rravessa Prof. a  Nilda de Castro, s/i? ,Centro -Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46850-000 1$ 

CNPJ 13.718.17610001-25 
-. ._••E 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 03412020 

tJJ 	 CONTRATO .N.° 24912020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS AUMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof,' Nilda de Castro, s/no 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n.° 13.718.17610001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado o Sr. Roque dos Santos de Jesus, Empreendedor Familiar Rural, CPF n°. 
013.701.365-52, com endereço situado no PA Santo Apolônio Região do Grotão, Estrada 
Mata do óleo, Zona Rural de Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 
16/06/2009 e Lei Federal 8.666/93 e tendo em vista á que consta na Chamada Pública n° 
00112020, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE n° 
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.° 001/2020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição; 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de] Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Famikar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentíios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. • 1 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim aTravessa ProL Nilda de Castro, s/n°., Centro— Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 	

bov.sc HA1L 

CLÁUSULA QUARTA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 00112020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLÁUSULA SEXTA 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de R44* 00 on1cii*Ae2,nte eCrikaisY, correspondente ao 
fornecimento total de: 

NUMERO DE 
ORDEM 

- DESCRIÇAO UND QTDE 
PREÇO DE 

AQUISIÇÃO 
VALOR 
TOTAL 

5 MANDIOCA Quilos 294 4,50 1.323,00 

28 BEIJÚ DE TAPIOCA Unidade IDO 2,50 1.000,00 

29 GOMA Litros 150 5,00 750,00 

30 PUBA Litros 150 7,00 1.050,00 

VALOR TOTAL: 4.123,00 

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos ficais, sociais, comerciais, trabalhistas 
e previdenciarios e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses a»fro relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade â infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório:  

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas ir ¶ações leves 
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Prefctura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof. Nilda de Castro, s/n °., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNFJ: 13.718.17610001-25 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% dó valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10%a 20 0/p; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo coi os 
de referência, que apresente insegurança no 
comprometa a segurança das pessoas: multa di 

7.1.5 Declaração de inidoneidadé para:  licitE e 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas 
714 

7.2 A suspensão temporária 	3dOr cujo 
esteja em vigor, impedirá o 	 .participar 
âmbito do Município até o cui 

	
da penalid 

7.3 Declaração de inidoneidade 
Municipal, enquanto perdurarem 
promovida a reabilitação peranté 
concedida sempre que o contrata 
após decorrido o prazo penalit 

à Administração: multa de 

s básicos, executivos e termos 
iento das atividades ou que 

':r com a Administração Pública 
élencadas nosubitem 7.1.3 e 

com a Administração Pública 
è licitações e contratações no 
lhe foi imposta. 

com a Administração Pública 
, da punição ou até que seja 

aplicou a penalidade, que será 
io : pelos prejuízos resultantes e 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travesça Prol? Nilda de Castro, s/n°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-00() 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa ëlo contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL D: E BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula. Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas; após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à, conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL [E ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLAUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, 
valor Correspondente as entregas do mês anterior. i 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO er 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de Penlpdade 

CLAUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de li 
	

de 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa 
o valor da parcela vencida. Res$ájvaøos os cà 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.  

quinta, alínea "b'Ç e 
o seu pagamento no 

into houver pendência de 
inadimplência contratual, 

rsos para pagamento do 
os de 0,1% ao dia, sobre 
efetivados os repasses 

CLÁUSULA DÉCIMA 
	

EIRA 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/n°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CM' 46.850-000 

CNPJ: 13.718.17610001-25 
ÔMI v'sh'ie itpirnz 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16/0612009 ê demais legislações: relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos inter4sses públicos sobre os interesses 
particulares poderá:  

I. modificar unilateralmente o contrato para melhor adé quação as finalidades de interesse 
publico, respeitando os direitos do CONTRATADO, 

II rescindir unilateralmente o contrato, nos casos dei ifraçãp contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO, 

III fiscalizar a execução do contrato, 	 b 
IV aplicar sanções motivadas pela inexecução total 91 1  Iparcial do ajuste 

Sempre que a CONTRATANTE alt?rar  ou rescindiro cq rato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeirj garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesá a' realizadas 

CLÁUSULA DECIMA EXTA 

1 FII 	II 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
1'ravessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNN 13.718.176/000 -25  
304W4  T 

A multa aplicada após regular processo administrtivo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a.  Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 00112020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17/0612013, pela Lei n.° 11.947, de 16/0612009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização preli 
rescindido, de pleno direito, independentemente de not 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I. por acordo entre as partes; 

II. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

III. qualquer dos motivos previstos em lei. 

à sua efetivação, poderá ser 
ou interpelação judicial ou 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

O presente contrato vigorara da sua assinatura ate a ktrega total dos produtos adquiridos 
ou ate 31 de Dezembro de 2020, 6 qu'e ocorrer rim 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 
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1 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 	 é.  

JLravessa Prof a  Nilda de Castro, sh?, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46850-000 
CNPJ: 13.718.176/0901-25 

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 20 de fevereiro de 2020. 

Roque dos Santos de Jesus 
Empreendedor Familiar Rural 

CPF n 013.701.365-52 

TESTEMUNHAS: 

CPF &36O!°,WOIJ2- 

2 

C 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
V Travessa  Prof.a  Nilda de Castro, s/V., Centro .Boa Vista do Tupim —Bahia —CEP 46.850-000 

tNPJ 13.718.176/0001-25 	 - 
M% 	J4L, 

tkfl 	PROCESSO ADMINISTRATIVO NO.  03412020 

CONTRATO N.° 25012020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa Prof? Nilda de Castro, s/n° 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ sob n° 13.718.176/0001-25, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro lado o Sr. Roque Matos de Oliveira, Empreendedor Familiar Rural, CPF n°. 
236.733.625-34, com endereço situado no Assentamento Cambuí, si n°, Zona Rural de Boa 
Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16106/2009 e Lei Federal 8.666193 e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2020, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alini 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organiza 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Munic 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamad 
fazendo parte integrante do presente contrato, ind 
transcrição. 

itícios produzidos por Agricultores 
s em Grupo Formal e informal, 
io de Boa Vista do Tupim/BA, em 
D09, e a Resolução /CD/FNDE n° 
Pública n.° 001/2020, o qual fica 
)endent.emente de anexação ou 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêr 
ao CONTRATANTE conforme descrito  no Projeto 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrui 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alirn 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.00' 
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

itícios da Agricultura Familiar 
de Gêneros Alimentícios da 

da Agricultura Familiar e do 
inte mil reais) por Declaração de 
produção, conforme a legislação 

1 
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5'A44. cu.Tiq  

CLÁUSULA QUARTA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA, os valores individuais de venda do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após ao assinatura deste 
contrato e o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2020. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.° 001/2020. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

Í*1~11F-1~1 14:4111L11 

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o () CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de Rj , correspondente ao 
fornecimento total de: 

NUMERO DE 
ORDEM 

- DESCRIÇÃO UVID QTDE 
PREÇO DE 

AQUISIÇÃO 
VALOR 
TOTAL 

5 MANDIOCA Quilos 296 4,50 1.332,00 

7 ABÓBORA Quilos 167 2,00 334,00 

12 BATATA DOCE Quilos 320 3,50 1.120,00 

16 MELANCIA Quilos 1184 1,60 1.894,40 

18 MANGA Quilos 190 3,50 665,00 

19 MILHO Quilos 1250 1,00 1.250,00 

22 MARACUJÁ  Quilos 142 1,90 - 269,80 

26 FARINHA Quilos 150 6,00 900,00 

32 CAIU Quilos 100 2,50 250,00 

VALOR TOTAL 8015,20 

b) No valor mencionado na clausula sexta estão incluídas as 
	

sas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos f]sçis,  sc 

	
comerciais, trabalhistas 

e previdenciarios e quaisquer outras despesas necesais ao 
	rimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato 

CLAUSULA SETIMA 
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_________ 	 CNPJ: 13.718.176/0001-25 
A 1I4 IIipM? 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração •Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e previa com i ucação a Administração multa de 
10% a 20%, 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os p tos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no 1eseri'ç4lvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas multa de 10%i

t

20°/Q, 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitaç e coratar com a Administração Publica 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspees elencadas no subitem 7.1.3 e 
714 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo coto com a Administração Publica 
esteja em vigor, impedira o mesmo de participr deas licitações e contratações no 
âmbito do Município ate o cumprimento da penalidadeue lhe foi imposta 

- 
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7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévia 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o, contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIOF' 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01 

CLAUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos d 
após a tramitação do Processo para instrução e li 
valor correspondente às entregas dó mês anterior 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

s na cláusula quinta, alínea "b", e 
o, efetuará o seu pagamento no 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRAT4FIbO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de pen ]dade ou inadimplência contratual 

CLAUSULA DÉCIMA 
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de Iiberaão de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1 0, do art. 20 
da Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congêneres dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar a nota fiscal, constando o número da 
DAP, quantidades e valores individuais correspondentes à fatura mensal para fins de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros AIimencios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentesde sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos in4r4sses públicos sobre os interesses 
particulares poderá:  

I. modificar unilateralmente o contrato para melhor a',d4uação  as finalidades de interesse 
publico, respeitando os direitos do CONTRATADO, 

II rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de1f,ração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO, 	 lE I  
III fiscalizar a execução do contrato; 

IV aplicar sanções motivadas pela inexecução total o arcial do ajuste 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

820E793CC45009C5C6B18960B7A139EA

sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 189

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 190

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

• 	 Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
rravessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n°., Centro - Boa Vista do Tupiin - Bahia - CM' 46.850-000 
- 	 CNPJ: 13.718.176/0001-25 r 	 ViK.J@j4fiK'; 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Entidade Executora, na pessoa da Sr.a.  Maria Vilma Pereira de Arruda, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n° 001/2020, pela Resolução 
CD/FNDE n.° 26, de 17/06/2013, pela :Lei  n.° 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer te 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

As comunicações com origem neste contrato de 
correspondências, que somente terá validade se 
transmitido pelas partes. 

mediante acordo formal entre as 

- formais e expressas, por meio de 
mediante registro de recebimento 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Este Contrato, desde que observada a formalização pr ,  
rescindido, de pleno direito, independentemente de n 
extrajudicial, nos seguintes casos 

I. por acordo entre as partes, 

II pela inobservância de qualquer de suas condições, 

III qualquer dos motivos previstos em lei 

à sua efetivação, poderá ser 
ou interpelação judicial ou 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

820E793CC45009C5C6B18960B7A139EA

sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 190

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 191

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

a 	Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 
ou até 31 de Dezembro de 2020, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de' duas testemunhas. 

Boa Vista doTupim, 20 de fevereiro de 2020. 

Roque Matos de Oliveira 
Empreendedor Familiar Rural 

CPFn°. 236733.625-34 

TESTEMUNHAS: 

1 

CPF 

2 

CPF 
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 	 á 
- Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 31.006.95210001-46 	 Íio&uV4Tpuiv 

TERMO DE CONTRATO N° 07612020. 

Termo de Contrato n° 07612020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Evanilson 
Silva dos Santos, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n° 31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro -  Boa Vista do Tupim - Bahia— CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
no 0515949949 e CPF no 992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Evanilson Silva dos Santos, inscrito no CPF n°. 008.086.175-08, 
residente á Rua Francisco Mendes, n° 25 S, Assentamento Beira Rio, Boa Vista do Tupim-
BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade n° 1204419183 SSPIBA, neste ato 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela 
Lei Federal no 8666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veiculo e velocidade estabelecida, obedecendo as disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTQ. 

31. O valor global deste contrato é de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), sendo 
este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 

II 
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000.1,1, 

e 	 CNPJ 31.006.95210001-46 	 lJoTiipøtv 

Distância  

—ida e 	Dias 	
VALOR! VALOR TOTAL 

Linha 	 Origem 	 Destino 	 letivos 	KM DIA 
volta km 	 R 

dia  

Assentamento Beira Rio! 
Sede Boa 

5 	
Crispim/ Região da Lagoa 	

do 	92,8 	200 	315,00 	63.000,00 
do Boi/Povoado do 

Baixio 	
Tupim 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro, 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do TupimlBa, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito ás seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 

, 

	

	obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impédido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA'-- ,DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se foro caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos á CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo ás partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÈCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

II1UIIIVI 
Heltler LcjpesjCas 	 Maria Vilma Pereira de Arruda 

F*feit1 Mur3a4aT 	 Gestora do Fundo Municipal de Educação 

4 
Evanilson Silva dos Santos 

CPF n9  008.086.175-08 

Testemunhas: 

ÇnAI?A C-7 

.fl. 

Ass:___________________ 

CPF:______________ 
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TERMO DE CONTRATO N° 07712020. 

Termo de Contrato n° 07712020 por 
Credenciamento ri0  00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Jailton de 
Jesus Dias, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Jailton de Jesus Dias, inscrito no CPF n°. 687.585.295-00, residente 
à P0 Beija-Flor, n° 901, Zona Rural, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador 
da cédula de identidade n° 737932562 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de 
agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital 
Credenciamento no 002/2020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 .1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. 0 presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), sendo 
este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 

5 
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3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 109 (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários á perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos ás atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários á completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO
1,1

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no ari. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
e) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAJOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
05%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.866193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos á CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
rIA djín-q testAmtJnh 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

Ja4>4;/ St 
Jailton dt3esu ias 
CPF no 687.585.295-00 

Testemunhas: 

Ass _________________ 

fl: 	C/F: g0f9yog- 
Ass: 'aM~t4i n%',nÁZ& 12/A!2h 

CPF: t1l 	'h''  c'6 
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TERMO DE CONTRATO N° 07812020. 

Termo de Contrato n° 07812020 por 
Credenciamento n° 002/2020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Rudival 
Alves Lima, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Rudival Alves Lima, inscrito no CPF n°. 618.349.205-15, residente à 
TV Antônio Cardoso, n° 53, Povoado de Terra Boa, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-
000, portador da cédula de identidade n° 5906907 SSPIBA, neste ato denominando-se a 
partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base 
no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: - 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), sendo este, 
produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d" da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pala execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.23. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA'-: DA ALTERAÇÃO 

7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente á fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20 . O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÉNCIA 

12.10 presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

ry,/OØ 
/AA 

Rudival-Alv6í Lima 
CPF no 618.349.205-15 

Testemunhas: 

Ass jcLJtÚ/Cb'S'a4'L& x4;tv 

C: 	(,cfo,yo/g2 

3,50 
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TERMO DE CONTRATO N° 07912020. 

Termo de Contrato n° 07912020 por 
Credenciamento n° 00212020, -para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Reginaldo 
Guimaraes Costa, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n° 31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro -  Boa Vista do Tupim - Bahia -  CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n°75076829 e CPF no 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados -na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Reginaldo Guimaraes Costa, inscrito no CPF no. 977.311.705-78, 
residente à Rua Zumbir dos Palmares, Assentamento Beira Rio n° 345, Boa Vista do 
Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade n° 778270823 SSP/BA, 
neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente 
Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que 
couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e 
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa fisica, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição íntegra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME 09 ~0010 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE. PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), sendo este, 
produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Distância 

Linha Origem Destino 
 —idae Dias VALOR/ VALOR TOTAL 

volta km letivos CM DIA 

dia  

Sítio 	Esperança/Sítio 

Serra 	Vermelha/Sítio 

Baixa da Serra /Faz Dr. Assentamento 
29 42,5 200 105,00 21.000,00 

F4ey 	e 	Região 	Zé Beira Rio 

Martins/Sítio 	Serra 	do 

Ouro /Sítio de Deninha  

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
fl' referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 

impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostas, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

31.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÂO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

61.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.1 0. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro da acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários á completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente ã fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0 . Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA -,DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, ás 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.0 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÉNCIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do TupimíBa, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

Testemunhas: 

C4: 136, o,ío, q 
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TERMO DE CONTRATO N° 08012020. 

Termo de Contrato n° 08012020 por 
Credenciamento n° 002/2020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Welton de 
Jesus Lima da Silva, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder .Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n° 122.710.395-88, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Welton de Jesus Lima da Silva, inscrito no CPF n°. 052.032.405-66, 
residente à FZ Grotão, Assentamento Grotão n°300, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-
000, portador da cédula de identidade n° 15812603-34 SSP/BA, neste ato denominando-
se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com 
base no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), sendo 
este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Distânci 

Linha 	 g Origem no Destino 
a - ida Dias 	VALOR / 	VALOR TOTAL 
e volta letivos 	KM DIA  

km dia  

Assentamento 
20 Sítio Boa Sorte 200 61,00 12.200,00 

Grotao 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.11.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1 .5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercido de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea 'd", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1 .9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

61.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

749CE34AFEE6C12483D585D105014ACF



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 224

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupini - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 31.006.95210001-46 

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20 . O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, ás 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

ME 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA VIGÉNCIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorara partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

IA b 
Welton de Jesus Lima da Silva 

CPF no 052.032.405-66 

Testemunhas: 

Assd%4 0b14x 

Ca': fl&,pfo,wo!X2- 

3cJD 
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TERMO DE CONTRATO N° 08112020. 

Termo de Contrato n° 08112020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Antônio 
Carlos dos Silva, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n° 31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n°75076829 e CPF n°122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Antônio Carlos dos Santos Silva, inscrito no CPF n°. 975.227.835-
34, residente á Rua do Sertão, Centro, Amparo/Zuca n° 9984, Boa Vista do Tupim-BA, 
CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade n° 09.568.931-12 SSP/BA, neste ato 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), sendo este, 
produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Distância 

linha 	 5 	 Destino Origem 	 De t 	
- ida e 	Dias 	VALOR! VALOR TOTAL 

volta km 	letivos 	KM DIA 	R$ 

dia  

Região de Vardo 	Povoado do Zuca/ 	
12,1 	200 	80,00 	16.000,00 

Grosso 	 Amparo  

Região de Vardo 	Povoado do Zuca/ 	
12,1 	200 	80,00 	16.000,00 

Grosso 	 Amparo  

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lub(ficantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, eapresentação 
demedição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea 'd", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

li - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

........................................................................................... 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
e) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA  MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DËCIMA - DAS PENALIDADES 

101 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÉNQIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorara partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em2(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

eaÃ iz% 
Antônio Carlos dos Santos Silva 

CPF no  975.227.835-34 

Testemunhas: 

Ass:,4ck44'l* Sa4Sic 

C4: ,?o/cioR, 
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TERMO DE CONTRATO N° 08212020. 

Termo de Contrato n° 08212020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Edson 
Carlos Carneiro Gomes, conforme 
segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n° 31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n°122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RO. 
no 0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Edson Carlos Carneiro Comes, inscrito no CPF n°. 030.558.365-45, 
residente à Rua Norberto Comes, Centro, Amparo/Zuca, n° 9998, Boa Vista do Tupim-BA, 
CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade n° 1393065368 SSP/BA, neste ato 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 002/2020, regido no que couber, pela 
Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 16.000,00 (dezeseis mil reais), sendo este, 
produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 

4 
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aans n 
Distância 

 rigem 

 

Dias VALOR/ VALOR TOTAL 
Linha O D 	t Destino 

volta km letivos KM DIA 

dia  

Povoado do 
8 Sítio Macedo 13,8 200 80,00 16.000 00 

Zuca/Amparo _____ 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

1iGo 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

n 
6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado á Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.0. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

61.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20  O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA -1  DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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103.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos á CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VGÊNCtA 

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

749CE34AFEE6C12483D585D105014ACF



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 240

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
!J Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 	* 

CNPJ 31.006.952/0001-46 	 V14TN 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

&hø-  ( O4Á8? &4r1?4TflV S4øm 
Edson Carlos Carneiro Gomes 

CPF n°030.558.365-45 

Testemunhas: 

Ass4b&4 6t9'Ça4i4tM 

C4 
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TERMO DE CONTRATO N° 08312020. 

Termo de Contrato n° 083/2020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Gercivaldo 
Santos Pereira, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46M50-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Gercivaldo Santos Pereira, inscrito no CPF n°. 770.956.775-49, 
residente à Rua Fazenda Casa Branca, Zona Rural, n° 160-A, Boa Vista do Tupim-BA, 
CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade n° 299303950 SSPISP, neste ato 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela 
Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 	 . .. . 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E C9NDIÇÕES.DE PAGAMENTO.. . 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), sendo este, 
produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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3.1.1 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários á 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes á realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, 	encargos trabalhistas, 	sociais e outros que resultarem 	do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida á CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

Distância 

Linha Origem Destino 
—ida e Dias VALOR,' VALOR TOTAL 

volta km letivos KM DIA 

dia 

Faz Casa Branca/Foz Escola Domingos 
______ I.aginha/Salobro/Narciso 

6 
Cândido Guerra  

200 140,00 28.000,00 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, mc. II, alínea 'd", da Lei n° 8.666193. 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatôria dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários á perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários á completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

14 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA ., DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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103.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10,8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos á CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

ClÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.10 presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
da ri, iac tc.ctarni inhoe 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

Cncs PyrJxLa 

O 	Gercivaldo Santos Pereira 
cr no 770.956.775-49 

Testemunhas: 

Ass:Aa.S/bJ$*414't £&io 

04: Ç.C7/CIOXSP- 
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TERMO DE CONTRATO N° 08412020. 

Termo de Contrato n° 084/2020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Fabio Silva 
dos Santos, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.95210001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG, 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Fabio Silva dos Santos, inscrito no CPF n°. 004.975.965-55, 
residente à ET BR 242, Rural Amparo/Amparo n° 10, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-
000, portador da cédula de identidade n° 1007091509 SSP/BA, neste ato denominando-
se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com 
base no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 
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Distância 

Linha 	 Ori 	 Destino 	 Dias 	VALOR! VALOR TOTAL  gem 	 es 	
volta km 	letivos 	KM DIA 	R$ 

dia  

1 	Beija Flor 	
Povoado do 	

12,1 	200 	80,00 	16.000,00 Zuca / Amparo 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercido de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Ifl 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6, Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 

a 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciarem nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA  MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

n 
§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.41 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.10 presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ,-'DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de 1çjuaj teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. / 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

Fabio Silva dos Santos 
CPF no 004.975.965-55 
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TERMO DE CONTRATO N° 08512020. 

Termo de Contrato n° 08512020 por 
Credenciamento n° 002/2020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Djalma 
Fraga de Oliveira, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n° 31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n°75076829 e CPF n°122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n° 0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Djalma Fraga de Oliveira, inscrito no CPF n°. 956.932.035-49, 
residente á ACS Trezentas, Zona Rural, S/N, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, 
portador da cédula de identidade n° 56403566 SSP/SP, neste ato denominando-se a partir 
de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no 
Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), 
sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Distância 

Linha Origem g Destino 
- ida e Dias VALOR / VALOR TOTAL 

volta km letivos KM DIA R$ 

dia  

Sitio de Teca / Região 
82 das Trezentas/Pé do 

Sede e e Boa 
54 200 84,00 16.800,00 

Morro 
Vista do Tupim 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 — Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA -. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 

o 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

li - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA  MAIOR 	- 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 °. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20 . O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.31 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até lO (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA --,DOS CASOS OMISSOS,-  

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12,10 presente contrato passará a vigorara partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -,DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

D?Lin ót&J&cL ôki/j 
- 	Djalma Fraga d'e Oliveira 

CPF n'956.932.035-49 

Testemunhas 
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TERMO DE CONTRATO N° 08612020. 

Termo de Contrato n° 086/2020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de José Pereira 
Britto Neto, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob ri' 3l.006.952/000l-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n°75076829 e CPF n°122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. José Pereira BrUto Neto, inscrito no CPF n°. 012.736.335-12, 
residente à Praça do Comercio, Povoado de lguape, SIN, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 
46.850-000, portador da cédula de identidade n° 1265070156 SSP/BA, neste ato 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela 
Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), sendo 
este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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!W1 40 	 100  
Distância 

Linha Origem Destino 
- ida e Dias VALOR / VALOR TOTAL 

volta km letivos KM DIA R$ 

dia  

Povoado de 
75 Região de Marcílio 28,4 200 78,00 15.600,00 

Iguape 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇ$10 DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, Inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 

n procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

12.10 presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias d ual, eor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas, / 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

J$jé Pereira Britto Neto 
(9PF no 012136.335-12 

Testemunhas: 

Assfr4 2b 5JiLk7 

o 	CPF:$3 4 Q Jo,gpyfl 

Ass: .DÁM4QYdI2Ã4p 

CPF: 
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TERMO DE CONTRATO N° 08712020. 

Termo de Contrato n° 087/2020 por 
Credenciamento n° 002/2020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Valmir Lima 
dos Santos, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.95210001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Valmir Lima dos Santos, inscrito no CPF n°. 919.564.045-20, 
residente â P0 de Barra Verde, no 9989, Zona Rural, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-
000, podador da cédula de identidade n° 54.305.246-1 SSPISP, neste ato denominando-
se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com 
base no Edital Credenciamento no 00212020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos reais), 
sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Ui a.t.W'.1 
Distância 

Linha Origem Destino 
—ida e Dias VALOR  VALOR TOTAL 

volta km letivos KM DIA R$ 

dia  

Acampamento São Felix! Assentamento 
64 

Sitio de Reinaldo Barra Verde 
24 200 78,00 15.600,00 

Faz. Pau Ferro/Faz. 
95 Lusitânia / Ladeira do 

Assentamento 
42,8 200 100,00 20.000,00 

Barra Verde 
Doto 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período: 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal: 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d" da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários â perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos ás atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários á completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA -;DA, RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no ad. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

ççp&J!a,1 £iJt% 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

VIYl/ Sk' Valmir L  
cr n°919.564.045-20 

Testemunhas: 

AssJ4t%42 49Q,1ásr 
C4 33»I o1oqoL 2:1 
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TERMO DE CONTRATO N° 08812020. 

Termo de Contrato n° 08812020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Sandra Silva 
Souza, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.95210001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 1 22.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, podador do RG. 
n° 0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sra. Sandra Silva Souza, inscrito no CPF n°. 004.710.535-62, residente 
à Rua 19 de Julho, n° 01, Nova Brasília, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, 
portador da cédula de identidade n° 09632684-06 SSP/BA, neste ato denominando-se a 
partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base 
no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida na Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), sendo 
este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Distancia 

Linha 	 O 	 D 	
- e 	Dias 	VALOR! VALOR TOTAL in a 	 rigen, 	 Destino 	

volta km 	letivos 	KM DIA 	R$ 

dia  

Região do Alto 

	

Bonito/Faz Sítio 	
Ponto do Jordão 	21,8 	200 	78,00 	15.600,00 

Novo/Faz Riacho do 

Jordão/Sítio de Juca 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.31 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

n 
3.1 5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercido de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

61.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
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como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários á completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA --DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 
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a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Neçeas&ia a modificação de regime ou modo da execução, por verificação çj 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA,-  DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 
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10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

JQt3 1 A Ga%Q Q QbjatQ deste çontrtQ, rtQ tenha aiçlq preE_tad em Qté 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

ÇLÁU 
1 

S 

 1 

kJ4K,  DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

'&d17 	0koc. 
Sandra Silva de Souza 
OPF no 004.710.535-82 

Testemunhas: 

Ass :jQ%*g 
Ck8<'2) G',c'fOg9J, 2 
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TERMO DE CONTRATO N° 08912020. 

Termo de Contrato n° 08912020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Erivaldo 
Silva Invenção, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Erivaldo Silva Invenção, inscrito no CPF n°. 029.177.805-41, 
residente à Rua Ibiquera, n°40, Povoado de lguape, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-
000, portador da cédula de identidade n° 1419697765 SSP/BA, neste ato denominando-
se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com 
base no Edital Credenciamento n° 002/2020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos reais), 
sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Distância 

Linha Origem 	 Destino 
- ida e Dias VALOR / VALOR TOTAL 

volta km letivos CM DIA 

dia  

Povoado de 
1 Assentamento Santa Fé 4 200 61,00 12.200,00 

Iguape  

Faz Barbosa/Faz Novo 
Horizonte /Faz Povoado do 

50 21,5 200 78,00 15.600,00 
Panorama/ Iguape 

Assentamento St@ Fé 1 

3.1.1 Encontram-se inclusos no Valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 109 (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentacão 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercido de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.24. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA:-.DA-FOR ÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20 . O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DeCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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103.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
05%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.10 presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do TupimíBa, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

o,ÇL/ hi4r 
Erivaldo da Silva Invenção 

CPF no 029.177.805-41 

Testemunhas 

AssjNLM 4h Çcvnó ) 

cW. 3  É ix1o, qotS2 
Ass: LMiki4Sa oW 
CPF: o19\W'?66-o6 

RI 
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TERMO DE CONTRATO N° 09012020. 

Termo de Contrato n° 09012020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de José Carlos 
Santos Amorim, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RO. n°75076829 e CPF n°122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. José Carlos Santos Amorim, inscrito no CPF n°. 538.362.351-53, 
residente à Raimundo Pimentel de Sã, n° 31, Nova Brasília, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 
46.850-000, portador da cédula de identidade n° 22728273 SSP/SP, neste ato 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 002/2020, regido no que couber, pela 
Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 57.800,00 (cinquenta e sete mil e oitocentos 
reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha 
abaixo: 
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r 
Distância 

Linha Origem Destino 
- ida e Dias VALOR / VALOR TOTAL 

volta km letivos KM DIA 

dia  

Sede Boa 
Regiao das Trezentas/Pé 

1 Vista do 12,2 200 105,00 21.200,00 
do Morro 

Tupim  

Pé do 

Morro/Formosa/Faz 
Sede Boa 

3 Vista do 37,3 200 183,00 36.600,00 
Fortuna Acampamento 

T upim 
 Peixe 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários á 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 
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d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇOES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
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como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTEIRAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 
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a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20 . O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 	 - 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de Íw41 teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

, €' a 
José Carlos Santos Amorim' 

CPF no 538.362.351-53 

Testemunhas 
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TERMO DE CONTRATO N° 09112020. 

Termo de Contrato n° 09112020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Jean dos 
Santos Santana, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF no 992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Jean dos Santos Santana, inscrito no CPF n°. 064.877.335-39, 
residente à Rua Raimundo Lopes Pereira, Assentamento Beira Rio n° 77-A, Boa Vista do 
Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade n° 582109139 SSPISP, 
neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente 
Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 002/2020, regido no que 
couber, pela Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e 
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA's uDA— DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sendo este, produto 
dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Distância 

Linha Origem 5 Destino 
- cia e Dias VALOR! VALOR TOTAL 

volta km letivos KM DIA 

dia  

Faz Marcos/Faz 

20 Lagoinha 
Assentamento 

33,9 200 75,00 15.000,00 
• 	. 

Assentamento Crispim 
 Beira Rio 

Faz Marcos/Faz 

21 Lagoinha 
Assentamento 

33,9 200 75,00 15.000,00 
Beira Rio 

Assentamento Crispim 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anua! do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercido de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 

fl 

	

	obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6,1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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103.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10' 4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos á CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS QMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA11

12.1 O presente contrato passará a vigorara partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

749CE34AFEE6C12483D585D105014ACF



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 302

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 !!k. 

CNPJ 31.006.95210001-46 	 Vh4Íupinp 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dó FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de ig ore forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

d' 

1' 	Jean dos Santos Santana 
CPF no 064.877.335-39 

Testemunhas:  

P 4iLM- 
CPF: 
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TERMO DE CONTRATO N° 09212020. 

Termo de Contrato n° 09212020 por 
Credenciamento n° 002/2020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Valtenei de 
Almeida Nascimento, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob no 31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n°75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Valtenei de Almeida Nascimento, inscrito no CPF n°. 004.711.535-
16, residente à Rua Elidio Pimentel, S/N Povoado do Baixio, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 
46.850-000, portador da cédula de identidade n° 684748061 SSP/BA, neste ato 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 002/2020, regido no que couber, pela 
Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), sendo 
este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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IrE 
Distância 

Linha Origem Destino 
- ida e Dias VALOR / VALOR TOTAL 

volta km letivos KM DIA 

dia  

Riacho dos Poços/Faz 

Diamantina/ 
Sede Boa Vista do 

24 Açude/Sítio Pé de 34,6 200 105,00 21.000,00 

Serra/Faz Viração/Faz 
Tupim 

Nova Queimada  

Povoado do 
Sede Boa Vista do 

28 Baixio/Regiãodo 36,7 200 105,00 21.000,00 

Açude 
Tupim 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes á realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 109 (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 
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d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

n 	6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
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como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educandolcriança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÈTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 
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a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0 . Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 
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10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÉNCIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorara partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igu ore forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

¼ ÇtWWtnnxln.. 
Maria Vilma Pereira de Arruda 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 

4h6- 
Valtenei de Almeida Nascimento 

CPF n°004.711.535-16 

Testemunhas: 

Ass:frtt&4?4  

c4fl%o4z tjciZ2 
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TERMO DE CONTRATO N° 09312020. 

Termo de Contrato n° 09312020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Josimar de 
Souza Ferreira, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n° 31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n°75076829 e CPF n°122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-CO, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Josimar de Souza Ferreira, inscrito no CPF n°. 034.015.605-81, 
residente à Faz Umburana, n° 145-A Povoado de Santa Luzia, Boa Vista do Tupim-BA, 
CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade n° 13.868.890-75 SSP/BA, neste ato 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital Credenciamento no 00212020, regido no que couber, pela 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa fisica, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo este, 
produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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E. 

Distância 

- ida e Dias VALOR 
, VALOR 

Linha 	Origem Destino 
volta km letivos 

' 

KM DIA 
TOTAL 

dia  

Região da 
Povoado de Santa 

26 Jurema/Margem do 13,8 200 45,00 9.000,00 
Luzia 

Rio Paraguaçu  

Região da 
Povoado de Santa 

27 Jurema/Margem do 13,8 200 45,00 9.000,00 
Luzia 

Rio Paraguaçu  ________ ___________ 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários á perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA -:PA-,ALTERAÇÃO- 

7. 1.  Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA,-  DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no ad. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
e) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20 . O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS QMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorara partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO,-  

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de ig reforma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas.J 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

jaAiiflJ' (M Snu-'a.-
Josimar de Souza Ferreira 

CPF no 034.015.605-81 

Testemunhas: 

Ass/fl24Só  
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TERMO DE CONTRATO N° 09412020. 

Termo de Contrato n° 09412020 por 
Credenciamento n° 002/2020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Amilton de 
Jesus Santos, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, podador do RG. n°750768296 CPF n°122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Amilton de Jesus Santos, inscrito no CPF n°. 001.822.555-14, 
residente à Rua Ibiquera, n° 59-A, Povoado de Iguape, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 
46.850-000, portador da cédula de identidade n° 911557890 SSP/BA, neste ato 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela 
Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), sendo este, 
produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Distância 

Linha Origem Destino 
—ida e Dias VALOR / 

VALOR 
TOTAL 

volta km letivos KM DIA 

dia  

Região do Pé de 

12 Serra/Cabo do 
Povoado do 

21,3 200 80,00 16.000,00 
Machado 

g 

Região do Pé de 

13 Serra/Cabo do 
Povoado do 

21,3 200 80,00 16.000,00 
Machado 

lguape  

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercido de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁVSÜLA QUINTA— DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. li, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTE5 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito ás seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar coma Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.10 presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com a previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 6.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

«Z(&LtLtAp 
Maria Vilma Pereira de Arruda 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 

4rnALLt d.t j.njj rL'j  
Amilton de Jesus Santos 

CPF no 001.822.555-14 

Testemunhas: 

Ass: 4a4b 1ósa2 

CPF: 	oÇ?47C -._04 
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TERMO DE CONTRATO N° 09512020. 

Termo de Contrato n° 095/2020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Edvaldo 
Jesus dos Santos, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
no 0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Edvaldo Jesus dos Santos, inscrito no CPF n°. 259.617.485-53, 
residente à PC Manoel Garrincha, n° 03, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, 
portador da cédula de identidade n° 1638092168 SSP/BA, neste ato denominando-se a 
partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base 
no Edital Credenciamento n° 002/2020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo ás disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais), sendo 
este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Distância 

Linha Origem Destino 
- lua e Dias VALOR/ VALOR  

TOTAL 
volta km letivos KM DIA 

dia  

Faz Riacho 

39 Alegre/Lotes do 
Assentamento 

 18,5 200 47,00 9.400,00 
Cambuí 

Cambuí  

Faz Riacho 

40 Alegre/Lotes do 
Asse

C
ntamento 

18,5 200 47,00 9.400,00 
ambuí 

Cambuí 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1 .2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA Q- NTA-  DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA, :FORÇA ..MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 	 - 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.10 presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

Edvaldo Jesus dos Santos 
cr no 259.627.485-53 

Testemqnhas: 

c44?&1ofogoi fl- 
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TERMO DE CONTRATO N° 09612020. 

Termo de Contrato n° 09612020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Reginaldo 
Barbosa de Souza, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n°75076829 e CPF n°122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n° 0515949949 e CPF n° 992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Reginaldo Barbosa de Souza, inscrito no CPF n°. 860.947.145-47, 
residente à PC do Comercio, n°9965, Amparo/Zuca, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-
000, portador da cédula de identidade n° 15138144-51 SSP/BA, neste ato denominando-
se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com 
base no Edital Credenciamento no 00212020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais), 
sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 

ii 
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lUIS 1ííUII!flS 1iiOt2iPOi ÃTSS • ____ 
Distância 

Linha Origem Destino 
-idae Dias VALOR / 

VALOR 
 TOTAL 

volta km letivos KM DIA 

dia  
Região do Caldeirão da 
Onça (Assentamento Povoado do 
Jabuti /Rancho do Zuca/Amparo 

21,2 200 78,00 15.600 00 

Carreteiro 

Caldeiro da 
74 Onça/Rancho do 

Povoado do 
28 200 78,00 15.600,00 

Zuca/Amparo 
Carreteiro 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para S  pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

c36 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários á completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

71. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando; 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA -.DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0 . Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20 . O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -,DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 

àl 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

¼SfB7U4LÁ AJL 
Maria Vilma Pereira de Arruda 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 

1Z;JJ9 Rznfli= 
'Reginaldo Barbosa de Souza 

cr no 860.947.145-47 

C;F: anvspsspnr.r 

& 

CPF: rflo)'W.7b-o6 
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TERMO DE CONTRATO N° 09712020. 

Termo de Contrato n° 09712020 por 
Credenciamento no 002/2020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Nildenor 
Silva Oliveira, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006,952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n°75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Nildenor Silva Oliveira, inscrito no CPF n°. 754.243.635-04, residente 
à AV Victal Souza Chaves, n° 62, ltaête-BA, CEP: 46.790-000, portador da cédula de 
identidade no 716354703 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital 
Credenciamento no 00212020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 00212020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais), sendo 
este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 

cl 	II 
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Linha Origem Destino 

wjw 
Distância 

 —ivae 

volta km 

II 
Dias 

letivos 

dia  

SS1 
VALOR! 
KM DIA 

DI1 
VALOR 

 TOTAL 

Região do 

Jenipapo/Faz 
Povoado de Santa 

60 Jaraguaia /Faz 23,8 200 47,00 9.400,00 

Maravilha! Sítio de 
luzia 

Lurdes  

Região do 

Jenipapo/ Faz 

61 Jaraguaia /Faz 
Povoado de Santa 

23,8 200 47,00 9.400,00 
Maravilha! Sítio de 

Luzia 

Lurdes  

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 .- Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

°fl-! 
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercido de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, Inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.11. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
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- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 	- 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
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Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administraçãô. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA—DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 	 à 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

- 
	I 

CNPJ 31.006.95210001-46 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

121 O presente contrato passará a vigorara partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

de fevereiro de 2020 

JLSA 

ira de Arruda 
;ipal de Educação 

Testemunhas: 

Ass: 

Ass:%Ç1tMeflhex,l-ydp zb,y 

CPF: ol- \t / . 4' - oé 
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